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-Por sor hojo dia, feriado, não será,
publicA(lo aanaulkii, o a Mario Ornejai».

Será suspensa a distribuição do	 Mario Official » no dia
31 de dezembro do corrente anuo

(c) aos que tiverem pago a assignatura adeantadamente, na
Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Nacional, e, nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Federal e ás AI-
faudegas e que não a tiverem renovado atá essa data (art. 26
do Reg. de 14 de novembro de 1902)

1)) aos funccionarios da União que autorizaram o desconto
mensal de 1&500 em seus vencimentos e que não tiverem
fixado novo prazo para recebimento da folha (art. 26, § 1° do
Reg. citado)

c) aos funccionarios publico, estaduaes ou municipaes, que
gozam do mesmo abatimento e que não tiverem pago adeanta-
damente nova assignatura (art. 26, § 20 do Reg. citado).

As communicações devem sor feitas ás repartições arre-
cadadoras e por estas transznittidas á Directoria da Dvprensa
Nacional.
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DIARIO OFFICIAL
3E31.tracto dortelatorio do Sr. Ministro

da Fazenda
(Continuado do n. 254)

TERRIDORIO FEDERAL DO ACRE

Adquirido o territorio do Acro em consequencia do Tratado
de Petrop')Iis, do 17 de novembro do 1003, e, provida a sua
administração civil (1) e criminal (decreto legislativo o, 1.181,
do 25 do fevereiro do 1934 e decreto do executivo o. 5.188, do
7 do abril do mesmo anno), procedeu-se á organização da
administração fiscal, o que foi feito pelo do o. 5.206, de 30 do
abril ainda do aallO passado.

Em virtude deste decreto a Mesa de Rendas do Acre, de
1° ordem, que havia sido creada, pelo de u. 4.786, do 7 de
março de 1903, foi 'reformada e passou a tor sob a sua jurisd-
loção, para auxilial-a na arrecadação e fiscalização das rendas,
os seguintes postos fiscaes:

(1) o governo do Departamento do Alto-Acro foi instai-
ha° na Empraza em 18 do agosto de 1904 pelo respectivp
prefeito, coronel Angusto da Cunha ISIattos.

No proprio departamento do Alto-Acre: o do Abunã na
confluencia deste rio o do Negro; o do lqiiiry no rio deste
nome; o do Riosinho db Pontes o o de Antimary no rio de
igual nome.

No Alto-Purds: um posto fiscal na foz do rio Caeté ou
Cajaté o outro no rio Porás, no logar denominado Barcellona.

No Alto-Juraft quatro postos fiSTIC3, sendo: o primeiro no
rio Tarahuacá ; o segundo no ; o terceiro no Amonoa
e o quarto no rio Môo (art. 30).

Estes postos fiscaes foram installados na intersecção do
linha geodesica o nos logares mais apropriados á fiscalização,
e podem ser transferidos. conforme o interesso do serviço
publico, a juizo das prefeituras, observada a fronteira pro-
visoria, fixada pelo acto de 22 do dezembro, publicado no
Diario Official do 23 do mesmo mez de 1904 (officio da Fazenda
n. 5, de 8 do fevereiro de 1005). O posto fiscal do Amonea
omeçou a funccionar em 8 de novembro do dito o,nno.

Toem a seu cargo, como auxiliares da Me;a do Rondas, a
arrecadação e fiscalização da receita, especificado no art. 1°
do referido decreto n. 5.206, e, posto que todas estas estações
sejam sujeitas ás prefeituras dos respectivos departamentos c
estendam sua acção a todos os pontos do territorio, acham-sc
todavia sob a jurisdicção da Megacia Fiscal do Amazonas,
com a qual se correspondem directamente, dando do tudo co,
nhocimento ás prefeituras.

03 prefeitos icem competencia para nomear interinamente
o administrador o o escrivão da Mesa de Rondas o os encarre-
gados dos postos fiscaes 110 caso do vacancia ou impedimento,
dando conhecimento desse acto ao Ministro da Fazenda (otficic
do mesmo sob n. 8, de 23 do fevereiro de 1905); mas não podem
nomear guardas, por serem estes contractados poios encarre-
gados dos postos fisca,es (officio n. 13, do 22 de abril do mesmo
anno).

Tombem podem os encarregados dos postos liscaes, do ac-
cordo com os prefeitos, conummicar-so directamonto com a.
Delogada Fiscal, mórmento quando se tratar do assumptos-
interessantes á arrecadação o fiscalização das rondas, dando
opportunamente conhecimento á Mesa de Rendas.

Eika pratica, permanecerá até o dia em que for anda a
repartição central da, fazenda do Acre Federal.

Com o concurso dos postos fiseaes a Mesa do Rendas arre-
cada os impostos que lho pertencem, procedendo previamente
ao; devidos lançamentos, nas épocas proprias, do accordo com
as eond,ções locaos, e recolho trimensalmento á Delegacia
Fiscal no Amazonas os respectivos saldos acompanhados dos
balanceies.

A acção dos postos tisnes estende-se ás zonas estabelecidos
pelos prefeitos, e os processos nonos instaurados são sit oitos á
Mesa do Rondas do Porto Acre, com recurso para a Delegacia.
Fiscal no Amazonas, sempre de accordo com a legislação em
vigor. -

A Mesa de Rendas expede os manifestos ou relaçries, e ag
guias de exportação dos proibidos do territorio, com discrimi-
nação da quantidade, qualidade, marca, origem ou procedendo,
para o pagamento dos respectivos direitos na Allandoga do
Manzios ou na do Pará, conformo o destino da mercadoria.
Do mesmo modo procedem os postos fiseaos quando a expor-
tação sorve se do Porto Acro, romettondo então todos os do-
cumentos á, Mesa do Rendas que, por seu turno, os encaminha

alfandega do destino.
Porem, como as distancias são enormes, mórmento entre

os departamentos do Alto-Acre, onde está a Mesa do Rendas, e
os do Alto-Puras o Alto-Junta, com communicações especiaeS,
suas, para o rio - ,'Solluiãe • e a exportação nessas condições
tenha de ser (ilheta, '-a-cliam-se estes postos habilitados a ex-
pedir nas mesmas ie,orldiçiles os documentos probatorios
exportação procedente-das zonas sujeitas Ct. sua fiscalização,.
para (is ditamlfandegas._
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Igualmente habilitados se aderis elites a receber das

alfandegas quaesquee documentos refereates á importação de
productos nacionaes1ou dos já nacionalizados pelo pagamento
Tas direitos de consumo, e destinados ao territorio, bem como
Os papeis de expediente das embarcações.

Quanto ao commercio e á navegação de livre transito
destinado á Bolivia, ou desta procedente pela fronteira estabe-
ecida no art. 10 do tratado referldo, observam-se na Mesa,
e Rendas do Porto Acre e Alfandegas de Manáos o Pará as
isposiçõee em vigor, mentidas pela circular n. 6, de 20 do

féVereiro do 1903, até que entre o Brasil e a referida Re-
, publica seja, executado o diaposto no art. 5° do referido tu.
tado (Vide pagina 343 do relatorio da Fazenda do 1904), con-
tinuando em execução o que foi determinado na ordem deste
Ministerio. n. 13, de 20 de abril do dito atino, expedida á
Delegacia Fiscal no Amazonas.

As Mesas de Rendas de Porto Acre e os postos fiscaes do
Alto-Purds e do Alto-Juruá, só realizam as despezas que lhos
são determinadas com os supprimentos feitos pela Delegacia
Fiscal no Amazonas. •

Por despacho de 7 do abril deste anno foram escadas duas
agencias da Mesa de Rondas do Alto-Acre, uma na vila do
Rio Branco e outra no Xa.pury, para se encarregarem da
cobrança das rendas federaes e da venda do selo asthesivo e do
imposto do consumo.

Suscitando-se duvidas entre funccionarlos iodemos
estaduaes, no Estado do Amazonas, a proposito do limites do
Territorio Federal com o referido Estado, expedi, em 22 do
dezembro do atino passado, a seaeuinto ordem á Delegacia Fiscal
nesse Estado, confirma.toria do telograinma passado a 15 do
mesmo mez:

• Ministerio dos Nebcios da Fazenda— N. 16— Em 22 de*
dezembro de 1904—Canfirmo o seguinte telegramma, que vos
dirigi em 15 do corrente :

Não estando ainda precisados os limites da fronteira entre
o Territorio Fed ral do Acre e o Estado do Amazonas, resolvi,
para evitar attritos entre funecionarics federaes e estaduaes,
relativamente á arrecadação de impostos, que a dita fronteira
fique provisoriamente esiabolecida nos seguintes rios: No Ju-
ruti: entre Olivença (territorio federal) e Arcuai (Estado do
Amazonas), logares esses situados aguas abaixo da, confiam=
do 1\10a. No Tarahuacá: á bocca do Mure, aumente da mareem
direita. No Envira: a bocca do Jurnpary. No Punis: Barracão
Barcelona, perto dos marcos alli collocados em 1893. No Yaco:
o legar denominado Senna Madureira, perto dos marces de
1896. No Acre: os marcos perto de Caquetá-»

Esta ordem foi ainda explicada pela seguinte, sob n. 18
de 31 de dezembro do mesmo mez e armo :

• Confirmo o telagramnaa que hontera Tos dirigi, nos se-
guintes termos:

• Telegrarnma de 15 do corrente, relativo limites provi-
sonos territorio Acre Federal o Estado do Amazonas deve com-
prehender sómente productos chegados a elanáos daquela d ata
em doente. Dos productos que houverem chegado anterior-
mente acompanhados de guias federaea e daquellas cuja pro-
cedencia possa haver duvida, a Alfandega cobrará o respectivo
imposto, que será escripturado em deposito para ser entregue
ao Estado, ou escripturado como renda da União. depois
de verificada a procedencia, para o que promovereis logo as
necessarias diligencias, dando do resultado conhecimento a este
Ministerio.»

Tendo chegado ao meu conhecimento, pelo aviso do Minis-
, terio da Justiça e Negocios Interiores ti. 1.830, de. 22 de de-

• .zernbro do armo passado, que o governo do Estado do Ama-
zonas pretendia estabelecer postos fiscaes no legar denominado
Lucana, ao que se oppoz o prefeito da Alto-Juruá, dirigi-me ao
referido governador, para fazer constar Saqueie funecionario
que, embora se tratasse da zona situada sob a administração
da União, conferme os limites provisoriamente fixados em 22
:do referido mez de dezembro, podiam ser nelle estabelecidos
postos fiscaes do Estado, uma vez que não embaraçassem o
serviço de navegação do cabotagem, de transito internacional
'e outros de natureza federal.

Ao.mesmo governador me dirigi ainda, em 10 de maio do
corrente atino, pedindo providencias no sentido de serem Mela-.

;meios som effeito todos os convonios comprehendendo terras
;não pertencentes ao Estado, quaos as do territorio do Acre Fe-
deral.

•n••nn

Organizada a alministrnão fiscal do Acro Federal, diz o
e'.eg:ido fiscal no 4, azoina; tratando da. Mael de Reliam do

•

Aqre, que os seus serviços vão sendo executados com a possível
regãlaridasle e, referindo-se aos postos fiscaes, que o sou pos-
soal &dere constantes alterações, motivadas por molestias ;
que, além disto, trata-se de um serviço novo, desempenhadó
em legares onde faltam o conforto e os meios faceis de subsis-
tendia, e por pessoas ainda pouco praticas ; que, portanto, 6
natural que o mesmo serviço não corra muito bem; que no-
ta-se, com effeito, que as disposições do decreto n. 5.206, ao
são observadas inteiramente, notadamente as do art. 8°, dando
log,ar a suscitarem-se a mitedo, na alfandega, questões sobre d
verdadeira precedencia dos prediletos, e, finalmente, que es-
pera ir pouco a pouco corrigindo essas faltas, fazendoas flocos-
sarjas exigencias o dando as convenientes instrucções.

Mais conciso, o inspector da Alfandega de Mandos ministra,
com relação ao assumpto, as informações que seguem, em sua
exposiçã,o ultimamente enviada ao Thesouro

e Depois do decreto n. 5.206, de 30 de abril do anno pas-
sado, que organizou a administração fiscal do Territorio do
Acre, do qual teve scioncia esta alfandega polo telegramma
remettido por cópia pela Delegacia Fiscal neste Estado, ini-
ciou-se a cobrança dos direitos dos productos dos departamentos
do Alto-Puras e do Alto-Juruá, cobrando-se até então semente
dos productos do Acre, pelo regulamento que, anteriormente,
fôra expedido.

Varies foram os incidentes que °morreram no inicio da
cobrança dos direitos dos productos daquelles departamentos ;
mas, ,graças ás medidas adoptadas de prompto pelo Sr. dele-
gado fiscal e, posteriormente approvadas por V. Ex., esses inci-
dentes tiveram soluções satistactorias.

Entretanto, não tem corrido sem agitação o transito para,
este Estado, dos productos do departamento do Acre, de modo,
que os navios que demandam o rio Amazonas o seus afluentes
experimentam de vez em quando certos embaraços decorrentes
das diligencias .que as leis o regulan.nentos estaduaes teem
condo, visando a fiscalização dos productos similares aos do
Acre, sujeitos a direitos de exportação.

Assrm, tem acontecido demorarem-se os vapores neste porto
• para que as repartições fiscaes do Estado procedam a diligencias,

• cãe julgam necessarias, consignadas nas suas leis o regula-
nttos.

Entre essas disposições salientam-se as instrucções baixadas
pelo Thesouro Estadual, estabelecendo formalidades ao com--
morei° maritimu, prescrevendo vistorias, buscas, cenforencias
de gemeres com os manifestos, etc., para as embarcações proce-
dentes dos departamentos do Acre, e apprehensão dos productos
quando julgados ou suspeitos pelos agentes estaduaos de serem
generos amazonenses. 	 •

Nem param ahl taes disposições, antes estendem-se aos
navios do longo curso, quando os productos são exportados por
Manaos, de modo que já teem occorrido embaraços no embarque
de generos acreanos, pois os navios negam-se a receber estes,
sem que sejam satisfeitas pelos carregadores as exigencias da
Recebedoria do Estado, para não incorrerem em pesadas mul-
tas, embora os productos se achem despachados regula.rineete
pela rkoartição federal.

E' justo que se attenda aos interesses do Estado; mas não é
admissivel que este, legislando francamente sobre o coimarei()
maritimo e fluvial, estabeleça praticas que afectam a marcha
dos serviços da União.

Si a Recebeaoria recebe de seus agentes denuncia do que
alguns gel:teres legalizados como do prccedencia federal pro-
veem antes do estadual, organiza logo processo administrativo
por contrabando.

• A Delegacia Fiscal tem tratado constantemente dessas leis O.
regulamentos ostaduaes, assim com) dos incidentes occorridos
no serviço em relação á borracha do Acre, e estou certo que da
reconhecida sabedoria e alto criterio do funccionario que dirige
os destinos do Estado surgirão por fim medidas que ponham
termo a essas desintelligencias que Mem origem principal-
mente nas disposições que estabelecem diligencias attentatorias
da supremacia da União quanto ao commercio maritimo e
fluvial, entrada, sabida e estadia de navios, e especialmente
nas que estabelecem a fiscalização para os productos do Terri-
torio do Acre.

O serviço com a arrecadação dos direitos de exportação dos
preductos federaes tem, sido desempenhado do accôrdo com as
instrucções recebidas por esta alfaudega.»

O administrador da Mesa de Rendas de Porto Acre diz que;
empossado de seu cargo, , procurou irrimediata,mente collocar oe
seus auxiliares nos pontos deterneinadee ; esue aão

• •	 •

•
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ta,ção conforta,vol, quer para si, quer para o pessoal seu subor-
dinado, e que, com difliculdades e despozas lutavam todos
ainda, som o necessario para viver em tuna zona tão Mimosa,
quão fertil e, pois, perfeitamente garant!lt,ra, ao Governo dos
grandes sacrifIcios que por ella tem feito ; que Porto Acro
possue um barracão coborto de telhas de zinco e de barro, de
pessima construção, todo de madeira da terra, ; que ha mais
sete barracas de palha, inhabitaveis ; (pio precisa de um cre-
dito para os concertos da repartição e construcção de pequenas
casas para os empregados, e que tanabom a de urgente necessi-
dade uma lancha de força nunca m-nor de 10 cavallos e com
polueno calado, pois não se comprehende que repartição como
a Mesa de Rendas de Porto Acro não disponha de nina lancha
que auxilie a 'fiscalização sob todos os pontos de vista e con-
corra para a rapidez da cobrança dos impostos, cuja arreca-
dação lhe está commettida.

Sem o auxilio de uma embarcação regular não se pódo
fazer essa cobrança, que, por meio de emitia e remadores, de-
mandaria muitos meios, par causa das distancias, sobrecarre-
gando-se a Fazenda de grandes onus, coma actualmente, e
cobrador nunca daria cumprimento ao seu dever.

Finalmente que, em relação aos nau fra,glos, que os tem
havido bom proxim >s. á Mesa de Rendas, como o do vapor

tern deixado de cumprir, á falta de meios, oque re-
commenda o art. 236 da Consoiidação das Leis das Alfandegas c
Mesas dc Rendas.

Houve uma cobrança fraudulenta do imposto de industrias
eprollssiies no Acre Meridional; Mas O a f illitIliStradOr tomou
providencias, solicitando outras do prefeito respectivo e che-
gou a arrecadar ainda, liquida para a Fazenda, a importancia
de 25'150$000.

O imposto do sello arrecadado pela Prereitura, de 20 de
agosto a 31 de outubro do anuo passado, e escripturado na
Mesa de Rendas, produziu 1:0fi1$000.

Unia guia do imposto de transmissão de propriedade ren-
deu 5:318s41•7. 	 •

O prod lu to da venda de terras, segundo informa o admi-
nistrador, tem sido recolhido á Preibilnra, quando, pell5
decreto n. 5.200, deveria sol-o á. Mesa de nendas.	 •

Seguno informa ainda aquilo funceionario, a Mesa de
Rendas de Porto Acre, do 4 de maio a 31(10 dezembro do 1903,
recebeu da Delegacia Fiseal em Mandos, para as suas despazas,
a importa,cia do 2G:(527$112 e entrou para (dla com a receita
que ha via arrecadado de 3 :98N280.

De 1 de janeiro a 15 de agosto do 1904 rece)en a mesma
Mesa de Rendas para despezas 21 :20) e entrou com a receita
de 8:168$0'JO.

De 13 de agosto a 31 de dozembro do 1904 (installação
Mesa de Rendas, reformada; periodo da nova administração)
receiam a Mesa de Reli las p na acudir ás desnezas do semestre
do julho a dzembro do referido anuo 33:528$, arrecadando a.
receita de :S3:394012.

Descontado o imposto para a Sant a. Casa (depositos) 8 I0080,
va-so que, ainda assim, a receita deu para a despeza.

O administrador acredita que s o ria Acro produzirá para
a União unia ronda livre de despezas de quantia superior a
70:000.,000.

Sobre postos Noites, diz o mesmo administrador que os do
alto-Punis e do Alto-1111 . mi, devido ás distancias, nemn uma só
guia de exportação lhe remetteram.

Acredita que a existencia dos posios fiseaes do Alto-Acre é
urna suportluidado, porque toda a borracha danes oriunda salte
pelas margens do Acre,e desde que se remova a Mesa de Rendas
para a Uocca do Acre, podem e devem s r perfeitamente dis-
pensados, assim como os dons postos tisnes do Alto-Purils, com
o que fará o Governo uma economia de 220:000$000. E remata
este frecho por estaliórma

4( A borracha que do Ablua desce pelo Madeira deve ser
toda despachada na Mesa de Rendas do rio deste nome a.

Os empregados do posto fiscal de Abuid soffreram grandes
revezes, morrendo o encarregado Jacob Boca, e o guarda
Rodrigo F. Neves ; (lascaram enfermos o escrivão Aristides Vaz
e u guarda Getulio de Moura.

Nos postos ilscaes do Autimary e Riosinho de Pontes con-
servam-so até aqui os encarregados, parem a maioria dos
empregados acha-se enferma das febres mie:nicas d 	 ter-

, Muriti.
O administrador da Mesa de Rendas do Acra acre lita, em

vista de informaçõea que receiam, que os postos fiscaes do Alto
• .

• .	 •	 •	 .

Acre podem produzir annualmente a seguinte quantidade de
borracha

kilogrammas
1 0 posto - Abunã 	 50.000
20	»	 lquiry 	 150.000
3°	 »	 1Z	 de Pontes 	 60.000

»	 AUtililary 	 150.000

Total 	 410.000

Os quadros que seguem dão o movimento da exporiaçãe
da borracha Mn Porto Acre no armo de 1004:

Quadro demonstrativo da borracha despachada na Mesa de
Rendas de Porto Acre, no anno de 1904, por meros e por
kilogrammas

MESES
ES' ai

z
o
m

•:1
.4
Z
F4m

"ax
C.,

m
Q'

ca>4	 "a
.	 x,N- al o
Z	 P

.4w	 vce

TOTAL 

Janeiro 	 747.458 86.405 33.290 17.150 884.303
Fevereiro 	 184.079 28.748 590 2.136 215.553
Março 	 76.125 17.870 23.345 9.6s9 127.029
Abril 	 163.636 45.075 34.454 14.289 257.454
Maio 	 55.274 17.647 1.115 837 74.873
Junho 	 8.020 218 -- -- 8.238
Julho 	 38.104 1.419 389 193 40.105
Agosto 	 141.472 4.455 2.205 182 151.374
Setembro 	 112.801 5.786 120 1.779 120.546
Outubro 	 64.318 3.090 782 1.050 69.270
Novembro.- 7.401 348 -- 58 7.807
Dezembro 	 59.251 7.467 2.159 5.679 74.556

Totaes 	 1.061.029 218.528 98.509 53.012 2.031.108

Observação- Do quadro supra vé-se que a borracha do
territorio exportada em 1904 pelo Porto Acre foi de 2.031,108
kil , grammas, no valor oficial de 12.186:648$, tomando para
niédia dos preços das ditforentos qualidades 6$ o kilogramma„

Calculando 1 5% deste valor, que é a taxa do imposto do
exportação,tem-se para renda desta proveniencia 1.827:997$200.

Não é aventurado calcular para 1905 a renda desta natu-
reza em 2.000:000$000.

Esta exportação desdobrou-se conformo os quadros se-,
tilintes

QUADRO DEMONSTRATIVO DA BORRACHA EYPORTADA DO Auceu
ACRE PARA A CIDADE DE MANÁOS, NO ANNO DE 1904, roa
MEZES E POR KILOGRAMMAS

Mezes
AI
o
CO 

f. a
r.., co
o

A
e
mia..

Al
C)

5,d
7,,	 AI

•IR	 ,t,	 C)

. -- 0
f.	 M

Total

OZ
a>

V2
C.) w	 c)

Cl)

Janeiro 	 310.241 39.295 23.541 11.478 384.535
Fevereiro 	 22.558 5.318 - 10,5 28.241
)1arço 	 76.125 17.870 23.3 . 15 9.689 127.029
abril 	 58.779 18.521 33.971 13.469 124.740
llaio 	 ...,,
rualio.........

9.678
6.675

6.269
-

984
-

837
-

17.768
6.675

rutilo 	 38.104 1.419 3S9 193 40.105
Agosto...-. 92.910 1.190 78 20 04.204
:latem bro 	 51.232 2.294 - 425 56.971
Outubro 	 28.769 2.940 137 1.030 32.896

(iveilibro 	 7.401 348 - f>g 7.807
aczembro 	 59.251 7.407 2.139 5.679 74.555

Totaes 	 764.743 103.137 81,001 43.053
•

995.517

•
•	 •• •

•



MANÁOS

TotalCautchd

BELÉM DO PARÁ

TotalSernamby Ca.utclid
Porracha

fina SernambyBorracha
fina

DESTINOS

AIEZES MANÁOS
	

BELÉM DO PARÁ

Janeiro 	 133.298 15.506 1.941 •	 L00.745 364.993 36.555 10.036 411.534 612.329
Fevereiro 	   107.410 11.660 10.609 120.679 157.389 22.815 7.174 187.037 317.057
Marco 	 52.419 15.340 33.277 101.036 -- -- -- 101.036
Abril 	 27.3-13 10.120 4.402 41.917 40.868 7.433 523 48.314 90.761
Maio 	 37.478 12.004 44.243 93.725 64.038 15.006 580 80.584 174.309

6.607 4.372 5.798 16.776 16.776
Julho 	 209 31.432 31.432
Agost 	 • 16.192 78 16.270 10.270
Setembro 	 840 51.140 -- -- -- 51.447
Ou{ ribro 	   2.331 00 28.539 30.440 1.100 121.340 52.870 81.409
NI voanbro 	 1.253 3.937 35.492 1.822 276 413 2.512 38.004
Deze;abro . 	 GO.:;37 4.197 2.201 66.735 237 110 339 622 67.397

Totaes 	 629.100 78.919 106.467 813.486 659.748 84.281 40.405 774.434 1.597.291)
•

A 1),-,1egacia, Fiscal explica a ol;;Hty nt:a q ie se nota entre a quantidade api °sentada p3la Moa. de Rendas de Porto Acro, e a deste
w n :Ii . 0	 - 1.597.92o-	 despacho em Manaus, no corrente zuno, de algama partida de borracha embwmada

Aci . ;	 d-ze,ubro do anuo passado

Quadro denun-strativo da borracna procc:lenta do Lepartamont) do Alto Pnrús, entrada em Manás, por mezes e kiIocpraMmas,
d-u.rante o anno da 1904

DESTINOS

VEZES

Quinta-ftdra
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA. BORRACHA. EXPORTADA DO ALTO
ACRE PARA A CIDADE DE BELÉM, DO PARÁ, NO ANNO
1934, POR MEZES E POR KILOGRAMMAS

MEUS

mImo -4
-4 Z1:4	 'i,;:.04oE

II.o
zmZcdr4o

'':›

ri.)
l2-4rà

">1	 g
.4 2 ?,Z	 oc4	 ..4Er.)o

TOTAL

Janeiro 	 437.217 47.110 9.749 5,072 490 74F
Fevereiro 	 161.521 23.230 590 1.971 187 312
Março 	 -- -- -- -- --
Abril 	 104.857 26.554 483 820 132.714
Maio 	 45.590 11.378 131 -- 57 102
Junho 	 1.345 218 -- -- 1.562
Julho 	 -- -- -- -- --
Agosto 	 51.562 3.259 2.187 162 57.170
Setembro 	 58.609 3.492 120 1.354 63.575
Outu bro... 	 35.579 150 645 -- 36.374
Novembro-. -- -- -- -- --
Dezembro 	 . -- ,-- -- --

Totus 	 896.286 115.391 13.905 9.979 1.035.561

A navegação de Porto Acre om 1904 foi a que segue :

AlEzES VAPORES LANCHAS TOTAL

Janeiro 	
Fevereiro 	
Março.... 	   	

14
6
7

3
1
1

1•
7
8Abril 	 16 5 21

Maio 	  5 7 12
Junho 	 3 3
Julho 	   	 5 5
A gosto 	   4 4
Setembro 	   3 3
Outubro 	
Novembro 	 1

4
14

4
IS

Dezembro... 	   	  17 12 29
66 62 128

•Mais completo, como não podia deixar do ser, o relatorio
da Delegacia Fiscal no Amazonas ministra-nus as seguintes inr,
formações relativas não só á. exportação do Alto-Acre, como a
dos departamentos do Alto-Purús e Alto-Amuá.

São ellas as que constam destes quadros

1

Quadro demonstrativo da borracha procedente do Departamento do Alto-Acre, entrada em Manos, por mezes e kilogra,nimas,
durante o anno de 1904

oBrraeba
fina Sernaniby Cautelni Total Borracha

fina Sernamby Ca.utchil

•

"fotal

Ju:	 11) 	 -- --

2.746
--

1.315

603

218

3.309

1.563

3.309
--

1.563
A,m,L) 	   	 12.295 12.295 -- 12.295

Ot:
Se	 ) 	

-) 	   
5.10'3

39.!1-34 2.650
32

1.022
5.133

43.156
3.223

32.697
432

1.350 '2.619
3.658

36.666
8.790

79.822
	  ro 	 19.1;7 823 2.750 22.740 99.233 09.3313 122.076.

19.121 805 26.902 46.828 207 Ilp	 339
1.4

662 47.499

Totaes..	 	 95.173 4.278 130.703 130.157 139.557 2.958 145.254 275.411

• •	 •

MN.	 •
• •
	 •	 •

•
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Borracha
fina

•
Sernamby Cautdgl

•
Total Borracha

fina

BELÉM DO PARA.'

Sernamby Catitchil Total

•

Quinta-feira 2	 TA') Ornear.	 Novrrlf.	 o

Quadro demonstrativo da borracha procedente do Departamento do Alto Juruá, entrada em Mauáos, por mezes 'e kilogrammas,
durante o anno de 1904

DESTINOS

MEZES MAN/WS	 BENÉIN1 DO PARA'

E-4o

1.009

airracha
fina Sernamby Cautclul Total Borracha

fina Sernamby Cautclul Total

Junho 	 -- -- -- -_ 14 1.'595 1.609
Julho 	 8.805 6.492 23.849 39.146 2.593 31 2.027 41.773
Agosto 	
'Setembro 	 __ ---- ---- ---_
Outubro 	 27.269 1.556 1.642 30.467 -- 30.467
Novembro 	 84.917 6.930 3.088 94.935 36.743 2.562 9.090 43.30U lio. 330
Dezembro 	  	 43.079 7.001 2.244 52.324 100.117 6.u73 8.883 121.076 173.409

Tutaes 	 164.070 21.979 30.823 216.872 145.470 8.635 16.602 170.707 387.579

De sorte que por todos os dalos exhibidos póde-se condensar no seguinte quadro resumido a exportação da borracha do Acro
Federal.

Quadro resumido demonstrativo da borracha procedente do Acra Federal, entrada em Manáos e Beldm do Pará, em 1904, pia,-
departamentos e kilogrammas, segundo a Delegacia Fiscal no Amazonas

• DESTLNOS

Ar	

Alto-Acre. 	 629.100 77.919 106.467 813.486 059.748 84.231 40.405 784.434 1.597.920
A1tq P ires 	 95.173 4.278 30.706 130.157 139.557 2.739 2.958 145.254 275.411

164.070 21:979 30.823 216.872 145.470 8.635 16.602 170.707 387.579

Totacs 	 838.313 101.170 167.990 1.160.515 944.775 93.655 69.935 1.100.393 2.260.910

Como clomento de fiscalização dou ainda a se,gusnte nota
T esumida da borracha sahida do rio Acuraua, pertencente ao
territorio da Prefeitura do Alto-Juruil, nos unimos dias do
anuo passado e primeiros do corrente. Foi cita:

lio Sr. Manoel Ferreira da silva, procedente do «Rio Preto>
- Santa Cruz ; manifestada em 10 de dezembro de 1001 e 29
de dezembro de 190.1; embarcado no vapor Sobral, die subida

•para a foz do Muni, consignada aos Srs. Oliveira Andrade
4SC Comp.-Mandos.	

Kilogrs.
1 Manifestada e emborcada em Macucana 	 3.936
2 Idem ideia na foz do Acuraua 	 	 276
3 Idem ideia ideia 	 	 613 4.825

--
Dos Srs. 0. Welasso e Rosendo de Andrade Lima, proce-

denle do «Alto Acuraua», manifestada e embarcado em 2 de
jareiro de 1905, na lancha Paiithera, consignada aos Srs. Luiz
Schill & Sobrinh:Js,-Manaos.
1-2 Visto nos cunhecimo.itos dos Srs. G. We-

lasso & Comp., ciai:arcada na foz do
Aciirána 	  4.880

3 Visto nos conhecimentos do Sr. Rozendo do
Andrade Lima, emborcada na foz do
Acurana 	 	 437 5.317

---
De diversos, para Fonseca & Jorge, procedente do «Alto

Acurana», manifestada e embarcado no vapor
Tejo, em 18 de fevereiro de 1905, para Belém.... 12.387,

De Vicente Alves Cavalcante, prucode,nto do lugar
S. João - Alto-Actirána, manifestada e embarcado
no vapor Rio Taramacii, em 18 de fevereiro de 1905,
consignada aos Srs. Fernandes Teixeira, & Comp.,
Mantios 	 •	 510

--
Por seu turno, infornia euu seu relatorio

• Mfandega do Para ;

•

•

4C,om a troca de ratificac5. ,s, em 10 do março do ann0
passado, do Tratado de Petrupilis, de 17 de novembro de 1003,
e a terminaçÃo, nessa data, do modits - vivendi, do 21 do março
4:lo mesmo anuo, o movimento commercial entr, •! ela praça o
o Territorio do Acre F...doral entrou em periodo de franca.
normalidade.

Os successoi. do Amonea e outros affinentes -o rio Jurint.
pouco repercutiram nesta praça, commercialmente foliando, •
devido ás providencias onergica3 tonradas pão Prefeito dessa,
região.

A Alfa,ndega, de Mandes e Mffia d .: Rendas de Porto Acre,
não obstante a approvação do Tratado referido, continuam a
executar som diserepancia os dispositivos dos arts. 4°, e 6°
do decreto n. 4.786, de 7 de março da,quello anuo, os quaee
sem vigor desde 10 de março do 1904, por terem oesna,
data cm -mio as causas que detorminaram a adopção das me-
didas contidas naduelles artigos, < rija execução no regimen
actual, além de não ter alcance pratica, torna-se on,rosa aot
consiguatarios da borralia e eompanidas de vapores, que s-ati
obrigadas a gratificar os guardas-ti:c tes que acompanham css!
borracha, além das de,pozas de pa • sa.rein de 1° clas pe, te hl
e volta para os ditos guardas, pie melhor serviço prostarial.
em sias repartiOes.

De accSrdo com o telegramma de V. Ex., do 27 de março-,
e ordem n. 9, de 28 de abril do 1903, foram cobrados na raza‘
de 23 % os direitos de expor/A(:10 da borracha procedente de
Territorio do Acre até 10 de maio de 1904.

Até 10 de março desse anno foram despachados o expor..;.
todos por esta alfandega 549.032 ki/ogrammas de borrIcha;
no valor de 3.105:55.835, procedentes do Ac 'o litigioso, ao,
sul do p.arallelo 10°20', arrecalinlo-se de direitos 731:9775c260,
tendo sido a metade dessa importando, 367:438633, cscriptu.
roda em deposito a favor da Bolivia, nos termos do modus- n
vivouli, de 21 de março do 1903.

Durante todo o anno foram exportados 1.140.084 kiloi
granantas de borracha, procedentm do Teffitoriodogore, eons:t

•
	 •

• •
•
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prehendidos nesse peso os 449.032 acima referidos, sondo o
valor aliciai 6.992:350:$155, e importando os direitos arreca-
dad is na razão de 23 % o 15 % em 1,360:427$067, assim dis-
criminados:
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O governo do Estado do Amazonas, a titulo de fiscalização
de suas rendas, derivadas da região territorial limitrophe com
o Acre, expediu diversos actos, em caracter de soberania, rela-
tivos ás embarcações dald procedentes, dando em resultado a
imposição de pesadas multas aos comm.andantes dos vapores
que não trazem manifestos especiaes da borracha oriunda do
territorio federal, destinados á Recebedoria Estadual e visados
molas autoridades federaes.

Jrti V. Ex. por telegramma, de 12 de maio do anno passado,
expedido ás delegacias fisca,e3 de Belém e Islanaos, no intuito do
harmonizar os interesses do Estado com os da União, havia de-
clarado pica borracha, sobre cuja procedendo houvesse duvida,
pagaria 23 °/., que seriam escripturados era deposito, para
serem entregues ao Estado do Amazonas, si ficasse provado per-
tencer ao seu torritorio a borracha resnectiva, ou para serem
cscripturados 15 0/0 para a União e restituidos 8 °/0 ao exporta-
dor, si fosse verificado ser a borracha procedente do territorio
federal.

Da simples leitura desse telegrasnma se deprehende que as
providencias aconselhadas devem ser postas em pratica pelas
alfandegas dos portos destinatarios da borracha, mediante
requisição das autoridades fiscaes aina,zoaenses ; entreta.n
assim st) tem entendido a Alfandega de Manaos, porque de di-
versos carregamentos destinados. a Beléin, com manifestos
legalizados pela Mesa de Rendas no Acre, constantes de 1d7.547
kilogrammas de borracha, cuja origem federal o Estudo do
Amazonas contesta, tem sido depositada naquella alfande 'a a
importancia de IO-1:•24$093, correspondent, a 23°/a de direitos
de oxpostação, do sorte que a ordem de V. Ex. para esta alfan-
dega fica por aquelle mudo invalidaria.

Em officio cspocial darei conta deste assumpto a V. Ex.,
afim de serem resolvidas as duvidas que porventura hajam a
ve,speito.

Com a publicação do decreto n. 5.161, de 10 de março
de 1901, que mandou observar o Tratado com a Bolivia, de 17
de nove:obro do 190s, cessaram os effeitos das m ,didas tomadas
ex-officio por esta alfandega, no intuito de acautelar us inte-
resses da Cilião, em jogo no Territorio do Acre, tendo saio una
dessas medidas o recolhimento obMatorio, no entreposto pa-
bile°, de toda a borracha dalli procedente, mediante as formali-
dades estatuidas para o tsansito int Tnaciona,l, por is:o que,
tornando-se do facto brazileiro esse territorio, brazileiros tom-
bem eram os generos doiri procedentes, e nessa hypoth 'se não
podia mais ser permittida, sua entrada no entrepo,to, como é
exprosso Coa

•

•
•

Diversos commerciantes vendedores de borracha daquella,
região tombem assim o entenderam, o ein requeri-cento datado
de 15 de abril representaram pedindo-mo a revogação dessa
medida do caracter provisorio,.tomada por um dos meus ante-
cessores naquella época,.

Ouvida a respeito a 1° secção, o respectivo chefe opinou pelo
indeferimento, sob o unico fundamento de ficarem diminuidas
as rendas de armazenagem e capatazias do entre posto: mas em
apoio do sua opinião, toda pessoal, nenhuma disp„sição de lei
citou. Estudado, porèm, o assumpto sob o ponto de vista fiscal
e economico, deferi aquela representação em data do 28 do
mesmo mez, proferindo o despacho, cujo final àou aqui

Resslvo definir o presente rotuerimento, rios termos
pedidos, e derterrninar que os despachos que se irsanizarera
para o embarque e exportação dos productos nacionaer, oriun-
dos do Acre Brazileiro, excepto quanto ao titulo, se am organi-
zados, como ate agora, do mesmo modo que o SãO os de transito,
devendo, corno estes, conter o resumo dos volumosjá, benefi-
ciados e seu conteúdo, tal como se procede no Entreposto
Pu bl ico . •

O governador do Estado, á vista deste meu despacho, e,
posteriormente, da reducção para 15 01° nos direitos de expor-
tação da borracha do Acre, tomou severas medidas sobre a
fiscalização no embarque da mesma, que passou a ser feito pela,
ponte da Recebsdoria, estadual, onde a conii , re.icta é feita pelos
empregados desta altande,g,a, designados paro tal fim, ficando
por osso modo perfeitamente garantidos Os iuteres3es da UniãO
e do Edtado.»

A arrecadação dos direitos de exportação no corrente armo
promette ser muito superior á do anno passado, , á Pelo ad-
gmeato da taxa, já pela producção, que penso ser mai r.»

O prefeito do Alto JOrllii, coronel Thaumaturoo de Azevedo,
obrigado pelo art. 4°, n. 12, do decreto n. 5.18, de 7 de abril
de 1901, a apresentar ao Sr. Ministro do Interior uru ,.elatorio
seinestra1 dos acontecimentos occorr dos na Prefe.tura a seu
caroço cumpriu em 30 de maio ultimo ,•sso dever e. na mesma

40. dato. rem tteu-me cópia da parte referente a esto ministerio,
oprpeedida, da synthese dos assumptos mai, imp,rtantes a
ai-amoites a outros departamontos da administração

Para não tornar este artigo por demais longo, transcrevo
aqui apenas o que diz res 'eito a este ministerio, doado nos
annexos a parto restante da sua communicação. com  a, tabellas
que a acompanham. A parte, a gare me refiro, é a que segue:

« A minha egunda communicação ao Sr. Ministro da Fa-
zenda teve por fim fazei-o sciente do naufragio da tacha Leo-
poldo de Bulhões, que se destinava ao serviço dss postos e re-
gi trus tiscaes, e cu, a, falta bem sentida fui.

Para o recebimento do seguro providemiei ()oportuna-
mente, r . mettendu ao delegado fiscal, em abolam:, todos os
documentos.

4 instoltapg dos posto3 e registros fiseaes

Os Postos fiscaes, deoois do viagens arrisca l as e trabalhos,
insta' laram-oe sob todos os melhores auspicios • Eu -.?3 de setern-
bro estabeleceu-se o Posto Fiscal de Jurartmo looar Pixiina; em
21, o do Jurtioa,ry, na confluencia deste rio com o Embira ; em

tatib-'m de setembro, em Santa Catharina,,, o do Tarauacá,
que em dezembro fci transportado para a fez do Muni. SÓ em
8 de novembro, por escassez de agua e de conducção, fui que

installou o Posto Escol do Amonea., n dia soguinta ao da
evacuação dos peruanos. Em 12 de outubro estabeleci um re-
gistro fiscal, com uma guarda e um remador, no Ligar For-
quilha. do riosinho Liberdade, o em 19 do mesmo mez montei
outro registro, com igual pessoal, tirado do Posto Fiscal do
Jusua no igarapé Santa Fé, do rio Gregorio. Mai:- tarde, creei
dous novos registros fiscaes, uni no Breu, na inargeos direita, o
outro nu Acurána, afilitente da ma..gern esquerda do Tarauacá.

Para reprimir o contrabando peruano. que se fazia ora
larga escala pelo rio Ucay-ali, installei já tios agencias fiscaes,
eroos enearregactis servem gratuitamente, uma no logar
Avally, nas cabeceiras do Jurua-mirim, outra lio !pua, nas
cal °coisas d..) pararia da Viuvo e outra no igaraoé Sungartl,
nas cabeceiras do Moa. Vou crear ainda tres a .enclas com
ido ticos intoit s, uma no varadouro Jalop ero do Amonea,
outra nas vertentes do pararia Ouro Preto, e outra nas do rio
Ipixuaa. Serão seis agencias, portanto.

.1,á se conseguiram iinniensos resultados com a fiscalização
brazilejra, merecendo U Posto de Arnonea eslecia menção pela
sua energia e vigilançia. Os contrabandistas -ag tain-se par-
ticularmetite na área sujeita á jurisdicção deste posto, cujo
pa.soar ca lvário, augmeutar quando Se ultimar a pendendo

•

•
	 •
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Do Breu para o Ucavall lia innumeros varadouros e é pru-
dente postar alli diversos guardas, assim como é necessario
que desa,ppareçam as agencias de funcç5es gra,taitas, que nem
sempre são zelosas, o passem a sor registros dependentos dos
postos. A administração fiscal deste Departamento, por causa
dos seus ombaraçadoros limites a,ctuaes, só poderá ficar com-
pleta com quatro postos e 10 registros ilscaes ; mas a simples
alteração dos limites, installando uma Mesa de rendas na âz
do Taramacce, e conservando o Posto do Amonoa, evitaria aguei-
Ias enormes despezas. A população do Jurue, ao norte da li-
nha geodesica, até S. Felippe, esta anciosa por submetter-se ã,
administração da Prefeitura, e neste sentido requereu ao Con-
gresso Nacional.

Acho de vantagem para a União e para o Amazonas este
alvitre.

O Governo Federal unificaria a sua fiscalização com enol.-
me economia, porque todos os produtos do Jurua,do Taraua.cá,
e dos seus respoctivos tribularios passariam pela mesa de ren-
das callocada na juncção daquelles dous rios, e o Amazonas
bombom lucraria por dispensar a custosa fiscalização que esta-
beleceu e receberia annualmento uma renda liquida sobro o
producto sabido do seu territorio, limite norte do Departa-
mento até aquella juncção.

Assim, ou a União adquirirá por compra esse territorio,
ou fará por si a arrecadação e dará ao Estado a parte liquida
do imposto cobrado sobre a exportação.

Pelos dados estatisticos da exportação do territorio fe-
deral e dessa parte do estadual poder-se-ha precisar a quota
da acquisição ou da renda liquida a entreoar-se ao amazon is.
Ao menos, a titulo provisorio, poder-se-lua estabelecer este
accôrdo.

O pessoal dos postos

O decreto n, 5.188, art. 40 , n. 10, confere-me a attribuição
de licenciar os empsegados de nomeação do Governo Federal,
nos termos da legislação vigente.

De conformidade com o decreto n. 5.206, do Minislirio da
Fazenda, art. 7 0, substitui, em 8 de julho, o escrivão °templo
Francisco Soares, do Posto do Amonea, que pediu deinioZo,
por Antonio Joaquim de Almeida Pimentel.	 • •

O Sr. Ministro da Fazenda, confirmando a minha
disse, entretanto, que deveria pedir-lhe consentimento pr;vio.

ltepoodi em 24 de outubro ao Sr. Ministro, ponderando-lhe
que o serviço publico, em virtude da enorme distancia que se-
para da Capital Federal o Departamento, ficando-se até, du-
rante o verão, sem cominunica,oões de esoecie alguma, soffreria
grandemente com esta preliminar de consulta em casos ana-
logos e outros do simples oxpediente.

A machina governativa não poderá funccionar normal-
mente si não houver c (nfiança nos seus motores.

E sendo o mais acatado e seguido principio administrativo
nos paizes do re s

b
imen federativo o da maxima descentrali-

zação nos limites de uma indiscutivel unidade nacional, não se
c,omprebende a inversão a que aliado. Os encarregados dos
postos, alguns dos quaes ficam a distancia de 30 dias da Capital
do Departamento, toem sido forçados a prover as vagas &ocor-
ridas, sujeitando es ,es actos á minha apreciação e, por minha
vez, tenho participado estas occurrencias ao Sr. Ministro da
Fazenda.

O Sr. Ministro attendeu ás minhas consideraçães por aviso
n. 8, do 28 de fevereiro ultimo.

São nurnerosa,s,dado o limitado espaço em que succederain,
as licenças e demissõos concedidas por motivo do molestas a.,s
em)reg,ados dos pastos fiscaes. Houve tombem, infeliznaite,
um railecimento.

A maior parte dessas demissiks explica-se pela exiguidade
dos vencimentos. Os encarregados licenciados não voltam mais,
pelo motivo da pessima remuneração que recebem.

E toem razão. Os encarregados dos postos do Amazonas,
sem terem trabalho algum, pois que apenas fiscalizam o; va-
pores que entram no territorio departamental, percebem men-
salmente 1:000 e os seus guardas 600.:;, muito mais estes do
que os encarregados dos postos liscaes e aquelles tanto como o
secretario geral da Prefeitura.

Portanto, para que o pessoal permaneça nesta longinqua
região, é neces.sario igualmente accrescer-lhe os insignificantes
vencimentos ou triplicar-lhe a diaria. Ou então, si nisso hou-
ver mais conveniencia para a União e para esses seus devotados
servidores, outorgar-lhes as vantagens das collectorias fe-
deraes.

O Sr. Ministro da Fazenda, pronunciando-se, e'egerá o
Melhor dos alvitres que exponho. A situação actual desses
rauccionarios que 6 iususteata,vel.

Os postos fiscaes do Ama senas

Em 14 de outubro transmitti ao Sr. Ministro da Fazenda
as Uliborac5es do Congresso do Estado do ;\ 	 ,brg
O est f' s losimento dos postos IISCa03 ant1.7.0:11!	 o • t ' ' • ,PiC
deSW mastamento o cai a5 do novembro envioi-Sin: os
troc..,.4,s. entre mim e o omisario do goveruo do mesmo Estado,
que vinha installar os referidos postos

As folhas de pagamento

.4s ragjes de prevalocerem a respeito de pas,a,mentoS
aos funcionarios e fornecedores da Prefeitura o (pio mani-
festoi a V. Ex. em meu (alicio do 28 do outubso, sS) as
mesmas a justapor aos postos fiscos:s. Melhor soda, que a
Preleitusa concentrasse na sua thesoura,ria o credito votado
para, estes postos, afim do acudir promptarnento ás suas ne-
cessidades individuaes. A desaggregação da organização pre-
sente, neste ponto, gera muitos incoavenioates, seado o maior
deixar os empregados sem recursos, poma a delegacia só lhes
manda. voncimeatos por trimestres, dopeis de pre.aa, l as as
contas do autorior. Do que se segue, devido á f: ta do
transportes, ficam estes funceionarios por mais do tres mezos
sem rec iber os seus vencimentos o, por conseguinte, sem moios
para adquirir os generos de primeira necessidade para o seu
sustento.

Deixo de consignar os gastos foitos com o pessoal dos Irstos
flscus, cujos halancetes não me Iram todos envirLdos, umas
que serão encontradas com detida miancia, na Deleataia
Fiscal do Amazonas, repartição tiocalizadora das despezas cam
elles feitas.•

As rendas federaes

A' data em que redijo esto relatorio, posem as informa-
Oes de que necessito, no respeitante ao nano a que esta peça
official se reporta, o abrangendo a arrecadação dos po ;tos, das
capatazias e da exportação a,te 31 de dezembro.

Frisarei, no emtanto, que a remessa da borracha do fa-
hrico do 1904, só em junho termina.. Não registro a estatistica
da importação por não me haver sido remettilla a tulipa
pelos postos, que aliás estã,o sobremaneira sobrooarrega los do
serviço e não podem sor criminados. Como ade mau-unto, dou
tambem o resultado da producção da borracha 10 1° trimestre
do corrente anno, do janeiro a 31 do março, despachada nas
Alfandegas de Manitos e de Belém.

Da arrecadação, houve : Posto do AMonea—De 1 do juno
31 de dezembro: Desconto dos vencimentos e seno oraPoscioaal
do encarregado e do escrivão, 54o550; iinpo3to de sello,
318;3660 ; imposto do consumo, 140.3; total, 1:020,210. Posto
do Juruás—De 1 de julho a 30 de sitembro : Desconto nos voa-
cimentos e solto proporcional do eacaregado o do es2rivào,
54050; imposto de solto, 11M); imposto do consumo, 121a;
total, 6719sR50. De 1 de outubro a 31 de doembro : lmosess
de seta) adhesivo, 317$100 ; imposto do solto do verba, 73,;$)20;.,
imposto de consumo, 400$ ; total, 1:486$120.

Do Posto do Jurupary, que tom em estampilhas 220.'s000,velo
me até esta data apenas o esclarecime ito do ter coh ,. ado do im-
posto de consumo 1 sia$, ab l ui de 50 % de ires mult . ts de 500$
cada unia, na impartancia do 750000. Os outros 75is cabe II ao
verificador da infracção. Do Posto do Tara,uoca arrecadarain-se
780$ de imposto do consumo.

'Pela toesonraria da Prefeitura : de imposto de seilo e veie
cimentos, 5:85040, Somma, tot ii, 10:717,s470.

O nnvimeato das capat aias foi : a capat.izia de Jurua,
arreca lou 867$ ; a do Jarmo wy, 324,e a do Td,ra imã, (1 )):001.
A do Amonea não teve renda, por haver sido cobrado o imolastes
na entrada dos vapores no Territorio.

E' esta renda avista por mim equivalente aos dons ith-
postorg foderaes do docas e pharóes e mo:alie:ff das cap itazias.

Não era equitativo que os postos, a quem incumbi o se,rviça
das capatazias, tivessem este accrescimo do traba!ho sem a
correspondente compensação. Dividi p ir isso a arrecadação pot
este modo: 30 0/. para os empregados das capa azias, 30
para a prefeitura que lhes fornece livros e o material rine° sacio
ao e zpodiente e 40 9/0 para a União, tudo de a.ccórdu com o mela
decreto a. 6, de 18 de setembro.

Exportaçtto

A exportação, segundo as notas tomadas na Alrandop
Magaos o infornia0es dos postos, foi a sev4ite

• •• • ••	 •
•

•
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Quadro estatistico da. borracha exportada pelo Departamento do Alto Juruá, durante os inezes de outubro, novembro, e
dezembro de 1904 e janeiro, fevereiro e março de 1905
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BORRAcIIA
FINA

SERNAMBY
DE

BollnACIIA

,

CAUTCillf
SERNAMBY

DE
CAUTCIIIT'

TOTAL
PARCIAL TOTAL GERAL

•

27.239 1.556 415 1.217 U0.427

84.917 6.930 600 2.488
140.330

36.743 .	 2.562 2.914 3.176

43.079 7.001 828 1.416
173.400

106.117 6.073 5.703 3.183

k98.125 24.122 10.460 11.403 ,.... 244.197

-
•

-- -- -- 85.871

-- -- -- -- 4.825

..... ..- ..... __ 90.698

•
nn ...á nn wn ,.. 434.893

•	 • .
--....................,4

_	 .._

. .

5.115 43.675 3.904 f1.904
507.301

286.689 39.841 -51.942 32.141

84.344 14.720 17.156 40.403
854.192

.578.293 51,984 6.784 C0.508

181.987 31.447 3.241 30.508
412.395

125.532 18.490 3.104 17.906
.

•

1.313.960 170.157 86.221 203.550 -- 1.773.88G

__ __ __ _- 563.434

_- -.. __ __ 522.943

-- -- -- -- 18.214-

- _ _ _ -- 1.104.59/,

_- __ __ __ _- 2.878.479.

_.....-~

__ __ -- __ __ 3.313.3721

IllEz E ANNO
	 DESTINO

1004

Outubro	
	

51amlos

Novembro 	

Belém 	

Dezembro 	  Manáos

Belém 	

	

Som fia 	

Taraucá 	
Arrecadou-se mais 	

Rio Acurána 	

&rama 	

Total 	

Janeiro 	
	

Mandos

• Belém 	

Fevereiro
	

Manáos

•	 Belém 	

blarço 	
	

lanáos

Belém 	

Somma

Tarouacá

Arrecadou-se mais 	  ... Jurtipary

Acurána 	

Somma 	

"Total 	

Grande total

Observações - Este total, ao preço in&lio de 7$ por kilogramma, dá a importancia de 23.193:001$000.
calculado o imposto de 15 o/. sobre a exportação do anuo findo, verifica-se que produziu a renda de 456:637$050.
calculado o de 18 o/, sobre a exportação do 1° trimestre do corrente anuo, ve-se que a renda attingiu a 3.026:884540.- Total

da renda até março 4.083:521$190.
Todas as despezas feitas cem eAa Prefeitura, de a,ccôrdo com os credites votados para 03 Ministerios da Justiça e da Fazenda, •

 ano passado, e incluidas as realizadas no referido trimosixe ultimo, não a.ttingem, no Maxi1110, a 600:004000.
Á. Prefeitora,eportânto, aprwmta já, atd, março, o saldo liquido de 3.500 :000900..

•
• •

	 • •	 •	 •	 •
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A receita departamental

Como soldado que sou, cumprindo ordens superiores, vindo
do centro da civilização brazileira para o theaaro de uma
guerra provavol, em um dos recantos do Brazil mais distantes
e mais atrazados, comquanto dos mais uberrimos, contra-ao
flagrante de sociedades eonstituidas com uma vida ainda
embrvonaria. som conforto material, sem guia espiritual,
feriu-me profundamente, a attenção o levou-me a meditar sobro
as circurustancias gemes do paiz. E desse confronto de Estados
organizados com os que se estão preparando no Territorio do
Acro, emancipados aquelles pela nimia liberalidade da União
e amparafes estes no seu nascedouro pelo mono poder
central, tirei a contraprova do que o Governo Federal tem
agora um magnifico ensejo para redimir os erros passados o,
esculpir em novas bases a Constituição Nacional.

E' a experiencia que me dieta estes conceitos, que tinham
tiveram éco nos doutrinados. E um dos de maior valor, o
publicista Albor Salles, teve até estas antevisões em 1891

A nossa elaboração intollectual e moral ainda não attin-
giu aquilo ponto de todos almejado, em que a somma do
poder adquirido é justameato balanceada pela somma do
responsabilidade experimentada.» (Sciencia politica, pag. 3.)
E mais adeante, á pag. 163, talhando a critica do nosso
shit° guo, diz : 4( Dar a uma nação instituições que não estojam
de harmonia com a sua constituição mental, será um verda-
deiro absurdo palitico.» Este absurdo evidencia-se claramente

'anarchia, que preside ao systema, tributado da Republica,
A União, de cujas prerogativas sou una decidido adepto e
defensor da sua inte,gralizaçao e soberania, entregou a maioria
das suas fonteslile renda aos Estados. E foi tão longe nesse pru-
rido federalista, que veio caliir no abysmo do landing loan, cuja
repetição não será impos .dvel, si, quanto antes, não for remo-
delado com mão firmo e dextra o nosso organismo tributado.
A União carece de executar o plano da viação ferroa geral,
ligando o norte ao sul, o lésto ao oeste o os sertões dos Estados ;
precisa de sustentar uma armada, que policio o longo 4tora1
brazileiro e navegue os nossos rios ; tom do construir repar-
tições fedoraes decorosas, pais que as existentes estão quasi
todas em ruina, pagando bem ao sou funecionalismo, sem cI
que não contará com auxiliares esforçados, e terá de tornar a' •
magi,tratura imitaria. E onde achará ela recursos para
viabilizar a sua obra ? Onde colher meios para levar a cabo
.1., viação ferroa geral e multiplicar a viação maritima, do que
depondo primazmento o robustecimento da vida economica.
nacional ? Onde os fundos nocessarios á compra de navios, á
feitura de linhas telegraphicas e á construcção do alfainloga,s,
dc edifIcios para Correios, Telegraphos, capitanias, etc. ?

Accresce que á União é que incumbo tratar do convenio
commereiaes com o estrangeiro, e, sem reorganizar o systema
tributado, nunca poderá realizar esta soberana aMribuição.

A estação de partida para esta reforma vital poderá
ser a organização definitiva do Territorio do Acre, a qual se
imporá como typo aos Estados, afim do se precaverem.

Alguns Estados ha, como os de Minas Geraes e do Rio ds Ja-
neiro, que já se compenetraram do contrasenso da origem das
suas receitas o se estão preparando para baixar ao mininio o
anti-economico imposto do exportação, que esmaga os que
trabalham, poupando os ociosos.

Refundindo se a defeituosa engrenagem tributaria da
Republica, a União poderia chamar a si a cobrança dos im-
postos que seguem: Impartação e ekportação, trapiches
capatazias, Correios e Telegraphos, portos o docas, renda do
minas o proprios naciona,es, foros do terrenos de marinhas,
seno, privilegios o depositos, taxa judiciaria e carceragens, si
a magistratura passar a ser Imitaria. Os Estados ficariam com
os seguintes Territorial, de renda ou dividendos, venda do
terras, consumo, transmissão de propriedade o herança, capi-
tação, vencimentos e subsidias, passaportes, taxa sanitarfa,
fundo escolar e taxa de expediente. Aos nmniciplos perten-
ceriam: industrias o profissões, licenças commerciaes e para
constritcções, aferição e numeração, exgottos o aguas, il lu mi-
nação e tracção urbana, matadouros, mercados, theatros o
cemiterios.

Assim, feita esta benefica, rofonstituição, a União, quando
G.s. departamentos actuaes formarem Estados, ficará percebando
perpetuamente o imposto do exportação, que ê no presente o
unico rendonso. E por este motivo, e por não haver actual-
mente nesta prefeitura, nem nas outras, rendas sufficientes
para custear os serviços publicas, a não ser com essa contri-
buição, lembro que o Governo Federal arrecade sóinento 16 0/,„
cos outros 2 0/0 destinar-se-hão á imperiosa limpeza tios rios e á
immigraçÃo do trabalhadores estrangeiros o nacionaes.

Esta concessão, é claro, será provisoria, isto é, emquante
não se fizer a seasata e patriotica remodelação tributaria sobre
que me externei. A União com esses 16 0/0 de 9.030.000 do kilo.
graminas de borracha, ao preço médio de 7, ou sejam
63.01)0: U00. annuaes, recolherá 10.000:000$ por anuo. A pra
dileção tende a au g inentar, especialmente si se adoptar a
migração, augmentando conseluent ,:mente o total do imposto.

E crescoada todos os dias o cousumo, o custo médio do
artigo não baixará, mesmo que a cotação cambial suba.

A quota de cada dopartamento para a União, do imposto de
16 o/. sobre a borracha, poderá computu-se desta maneira,
incerta, mas approximada:

ki/ogrs.

Acre 	 	 •	 4.000.000
Puras 	 	 1.000.000
J u . 'uá 	 	 4.000. 000

Mas, si se capitularem do impraticaveis ou ineabivois estas
roflexões, o que não me admirara, porque estou habituado ao
e,stadea,mento da preguiça physica o mental da maioria dos meus
compatriotas, o Congresso, de corto, ao elaborar a organização
definitiva do Territorio do Acro, lia do pormittir que os de-
partamentos orcem receita que lhes se:a, privativa, não só para
at:iondor aos melhoramontos luciles, como tanibem para não
sacrificarem o Thesouro da União.

• A Prefeitura do Districto Federal arrecada impostos de In.
dustrias e profissões, aferição, ihiumuminação, carruagens, embar-
cações, comiterios, theatras, licenças, fundo escalar, taxi-
sanitaria, sobre cães, deposi tos, taxas do expediente, cercado:
de peixe, etc.

Não será descabido, portanto, que se consinta ás prefet-
turas cobrar 03 impostos que espocifico em tabella á parto Esta
minuciosa taballa O acompanhada pelos orçainent,s da receita
e despem da União o da Prefeitura.

Ata o 6rn da dezembro, a thesouraria da Prefeitura arre
cadou a modesta quantia assim distribuida,, além de outra,
que foram reinettida,s ao Posto Fiscal do Pixuna para a dovid
escripturação

Funceionarios da Prof&tara, sello
no neação e imaosto sobre venci-
mentos 	
	

5:850200
30 % da arroca.laçãa de Ires capataz ias

	
537;5300

Sello do nomeação dos juizes do paz o
supplenfes	 140$)00

Taxas de expediente 	
	

70$000
Registro de uni titulo de advogado 	

	
5000

Somina 	  6: G0280O

A cobrança dos aforamentos do terrenos na capital de
departamento só em julho a encetarei.

Syntherisando este capitulo, que submetto ã. apreciação de
V. Ex, e do Exin. Sr. .iinistro da Fazenda, peço que sejam
considerados, desde j:i, emquanto o Congresso não deliberar
sobre o caso, como rendas exclusivamente dopartamentaes,
para que mais tardo sejam repartidas com os municipios que
venham a fundar-se, os seguintes impostos, estipulados no
decreto n. 5.203 : 2 0/0 sobre a exportação, o imposto sobro
vencimentos e subsidies das funccionarios da Prelbitura ; o
producto da venda de toras publicas ; o imposto de industrias
e profissões, que em toda parte é privativamente municipal ; o
imposto sobre patentes de guardas nacionaes, sobro a trans-
missão de proprieda les, alam das multas por infracção do loil
e regulamentos departamentaes.

Esta discriminação terá o muito do alliviar a União dca
encargos ile hoje o dos vindouros, que s vão innumeros. Dada
esta organização is finaaças do dep.i.rtainento, tratarei de
croar as corresponde ites agencias do armeadação, que muito
coa lj uivarão os pastas liscaes, ainda que indirecta mento.

Caaital Federal, 30 de maio de 1905. —Gregorio ThaUni“.•
turgo de Azevedo.

•
(Continua)
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o Sr. ministro Dr. Souza, Carvalho as(
signou-se vencido.

Amadeu de Oliveira Pinto, soldado dei :‘
1 o regimento de cavallaria, accusado de
deserção.— Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra, que condemnou o réo
seis meze3 de prisão com trabalho, grão
minimo do art. 117 no Codigo Peno' Mi-'
litar.

Pelo Sr. Ministro Dr. Arrochellas Gaivão:
João Evangelista da Silva, soldado do 1 0 re-

gimento de covallaria, accusado de deserção
— Foi .convertido o julgamento em deli-
gencia.

Eugenio Pereira Martins; soldado con-
ductor da Escola Preparatoria, e de Tactica
do Rio Grande do Sul, Benedicto Gaspar
Muller, soldado do 280 batalhão de in-
fantaria e Parg.entino Barboza do •Lima,
soldado do 40° batalhão tombem de infan-
taria, aceusados do deserção.— Foram con-
firmadas as sentenças dos conselhos de
guerra que eondemnara,m os réos a seislmezes
de prisão Com trabalho, gráo minino do
art. 117 do Codigo Penal Militar.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministe rio da Justiça e Nego cios
Interiores

Expediente de 30 de outubro de 1905
DMECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
os pagamentos relativos a setembro findo

De 8: 380.s541, fornecimentos para o hos-
pital de S. Sebastião ;

De 5:494220, fornecimentos á, Bibliotheca
Nacional ;

De 808$800, despezas miudas effectuadas
pelo director da Casa de Corrução

De 214$250, objectos de expediente forne-
cidos á, Junta Commercial ;

De 978$300, fornecimentos á Escola Na-
cional de fiella,s Artes ;

De 774$109, fornecimentos feitos, em agosto
ultimo, ao Museu Nacional.

—Transmittiram-se :
• Ao 1° secretario da Camara dos Depu-
tados a mensagem do Sr. Presidente da Re-
publica, sobre a conveniencia, de se solicitar
ao Congresso Nacional o crelito extrurdi-
nario de 3:563$128, para OCCOITOP ao paga-
mento dos vencimentos do lente do logica, do
Externato do Gymna,sio Nacional, Dr. Vi-
cente de Souza, nos periodos de 14 de no-
vembro de 1904 a 15 de março de 1905, o de
21 de junho a 3 do setembro do referido uno
de 19)5, em que esteve preso, em conse-
quencia dos successos °acorridos nesta Capital
em 14 do novembro do anno passado ;
- Ao presidente do Tribuna/ de Contas cópia

do decretou. 5.741, desta data, que abre a
este ministerio o credito extraordinario do
151:000$, para, occorrer ás despezas com o
alistamento de eleitores na Republica;

..sso M i nisterio da Faseado a relação, na im-
portando, de 5:304809, de desinfecções pra-
ticadas em diversas embarcações neste parto
durante o mez de setembro findo e cujos
contas foram rernettidas á Alfandega desta
Capital, para a respectiva cobrança.

Ministerio da Guerra
Supremo Tribunal Militar

ACTA DA SESSÃO EM ODE SETEMBRO DE 1905

Presidencia do Sr. ministro alniirante Eli-
siaria Barbosa

Aos 6 dias do mez do setembro do anno de
1905. achando-se pro entes os Srs ministros
marechal 'turiri° Galvão, almirante Coelho
Noite, inarechaes Moura, Mallet, Cantuaria
e Toixoira Junior, general de brigada Me-
deiros, Drs. Souza Carvalho, Acyndino e Ar-
xochellas, o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario dou conta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos
Pao Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
JosO Antonio de Lima, soldado do 20° ba,-

tanão de info,ntariaroaccusado de deserção.
—Foi reformada a sentença do conselho de
guerra que condernnou o réo e um anuo de
prisão com trabalho, para condemnal-o a
tres annos e tres mexes de igual prisão,
grão médio do art. 117 do Codig,o Penal Mi-
litar, concorrendo a attenuanto do § 1 0 do
art. 37 e a aggravante do § 20 do art. 33
do mesmo codigo, contra o voto do' Sr. mis
nistro marechal Teixeira Junior. que votou
pela pena minirna, do referido art. 117.

Antonio José da Silva, soldado do 1 0 bata-
lhão de infantaria, accusado de deserção.—
Foi reformada a sentença do conselho de
guerra que condi‘ninou o réo a tres ulmos e

tres mezes de prisão com trabalho, para
coniemna/-o a 22 mexes e meio do igual
prisão, gráo sub-médio do art. 117 do Codigo
Penal Militar.

Paulino Joaquim da Rocha, soldado da
força policial d.o Districto Federal, accusado
de deserção.—Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo a 8
mezes do pri ..ão e consequente expulsão,
grão medio do art. .289, combinado com o
art. 288 do regulamento n, 10.222, do 5 de
abril de 1889.

Pelo Sr. Ministro Dr. Acyndino de Ma-
galhães:

Antonio Francisco dos Santos, marinheiro
nacional, accusado de insubordinação.—Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra
que condemnou o réo a 1 anno do prisão
com trabalho, grão amimo do art. 97 do
Codigo Penal Militar, contra os votos dos
Srs. Ministros: Texeira Junior, Acyndino e
Arrochellas Gaivão, que absolveram o réo.

João Arantes do Bulhões, soldado do 6° ba-
talhão do artilharia, e Antonio Bento da
Luz, soldado do 10° batalhão de infantaria,
accusados de deserção.—Foram reformadas
ás sentenças dos conselhos do guerra que
condemnaram os réos : o primeiro a 4 nacos
e 7 mezes o o segundo a 6 annos de prisão
com trabalho, para condernnal-os a 3 annos
e 3 mexes de igual prisão, grá.0 medi() do
art. 117 do Coligo Penal Militar.

Silvino da Custa Braga, soldado do 14° ba-
talhão de infantaria, ucusado de deserção.
— Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra„que condensa mi o réo a seis mezes de
prisão com trabalito,grão minimo do art.117,
do Codig) Penal Militar.

— Pelo Sr. Ministro Dr. Arrolei/as Gai-
vão:

Agostinho Raymmitio Gcnnes de Castro e
Antonio Augusto do noroes, accusados de
conspiração.-0 tribunal deixou do tomar •
conhecimento dos embargos oppostos pelos
réos, por con?iderar extincta a acção penal
contra eitos intentada, por se acharem coin-
prehendidos no decreto de amnistia n. 1.373,
de 2 de setembro do corrente anuo.

Raymundo Carneiro de Sá, soldado do 3°
bregimento de artilharia, analisado de lesões
corporaes.—Foi confirmda a sentença do con-
selho de guerra que absolveu o rêo da accusa-
ção intentada.

--
ACTA DA SESSX0 EM 13 DE SETEMBRO DE 1905
Presidencia do Sr. ministro almirante Eli-

siario Barbosa •

Aos 13 dias do mez de setembro do anuo do
1905, achando-se presentes os Srs. ministros
marechaes Rufino Gaivão, Mallot, Cantuaria
e Teixeira Junior,contra-al mirante Guillobel,
general de brigada Medeiros, Drs. Souza
Carvalho e Arrochellas. o Sr. presidente
abriu a sessão.

Lida o approva,da a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente,
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
José Cesario Lopes de Oliveira, capitão

do 319 batalhão do infantaria, accusado de
incontinencia publica.— Foi confirmada a
sentença. do conselho de guerra que absolveu
o réo doaccusa,ção intentada. Os Srs. mi-
nistros Teixeira Junior e Dr. Souza Carvallab
additaram uma observação.

Raul José da Silva, soldado do 320 batalhão
de infantaria, accusodo da deserção.— Foi
reformada a sentença do conselho de guerra
que condemnou o réo a seis annos do prisão
com trabalho para condemnal-o a seis mexes
de igual prisão, grão minimo do art. 117 do
do Codigo Penal O Sr. ministro
Teixeioa Junior additou aula observação

ACTA DA SESS -Ai0 EM 15 DE SETEMBRO DE 1905
Presidencid do Sr. ministro almirante Elisia-

rio Barbosa
•

Aos 15 dias do mez de setembro do armo
de 1905, achando-se presentes os Srs. minis-
tros, marechoes Rufia() Galvã,o, Moura,
Mallet, Cantuaria e Teixeira Junior, general
de divisão Marinho da Silva, general do
brigada Medeiros, Drs. Souza Carvalho o
Arrochellas Galarão, o Sr. presIdeate abriu a
s esi,siãdo.a

e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho: .
Saturnino Frederico, soldado do 22 0 bata-

lhão de infantaria e Manoel Augusto da
Silva, soldado do corpo de infantaria de ma-
rinho, accusados do deserção.—Foram refor-
mados as sentenças dos conselhos do guerra
que condemnarans a dons annos e quatro
mexes o pritneiro e a tros annos o troe me-
zes de prisão com trabano o segando, para
condomnalsos a 22 e 15 dias do igual prisão,
grão sub-médio do art. 117 de Codigo Penal
Militar.

Angelo Vianna Pereira, soldado do 11° re-
ginse.tto de cavallaria, acusado de de;erção.
— Foi reformada a sentença do conselho do
guerra que condemnou o réo a um anuo do
prisão cora trabalho para condemnal-o a seis
mezos de igual prisão, gráo minimo do
art. 117 do Codigo Penal Militar.

Beneficio -Pereira de Lemos, soldado do
22') batalhão do infantaria, accusado do
deserção.— Confirmou-se a sente:iça. do coa-
solho de guerra que condemnou o réo a seis
meus de prisão com trabalho, grão mintamo
do art. 117 do Codigo Penal Militar.

Antonio Casino Fsirtes, soldado do 2° regi-
mento de infatitar:a da Força Policial do Dis-
trict) Federal, accusado de deserção. — Foi
confirmada a entona do conselho de guerra
que coadunou o réo a quatro MOZCS de pri-
são o consequente expulsão, grão minimo do
art.239, combinado com o art. 283 do regula- .
mento n. 10.222 da 5 do abril de 1889.

Pelo Sr. Ministro Dr. Arrochellas Gaivão:
Rodolpho Claudio da Silva, soldado do 2°

regimento do artilharia, accusado de de-
serção. O tribunal despre,sando os embargos
oppostos pelo réo á sentença que o con-
dernnou a troe annos o troe MeZe4 do prisão
com trabalho, mandou subsistir o accordam
embargado.

Honorio José, soldado do 39° batalhã'a
de infantaria, accusado de lesões corpo-
mas.— Foi cOnfirmada, a, sentença do Con-,k

•
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Falho de Guerra, condenmando o réo a 4 annos
de prisão com trabalho, grilo maxila° do
art. 152 g 2° do Codigo Penal Militar, contra
o voto do Sr. ministra 1-marechal Teixeira
Junior, que a,ssignou-se vencido.

José Simplicia,no Baptista, soldado do 33°
batalhão de infantaria, accusado de deserção.
— Foi reformada a sentença do Conselho de
Guerra que condenmou o réo a seis mexes
de prisão e mais castigos, para condemnal-o
a seis mezes de prisão com trabalho, grito
niinimo do art. 117 do Codigo Penal Mi-
litar.

DIARIO DOS TRIBUNAS
Sul premo Pribinal Vette leal

SESSÃO EM 1 DE Novammto DE 1905

Ao meio-dia, tendo comparecido os Srs.
ministros Aquino e Castro, Piza e Almeida,
Oliveira Ribeiro e GuiiiimiTtes Natal, o Sr.
presidente declara não poder haver SuSSãO
por falta de numero legal.

Lista dos candidatos ao togar de juiz federal
secçJo do Estado de (toga:7, tendo-se de

vroceder ti votação mi pcoxima sessJo

1. 0 Bacharel Carlos Ferreira de Souza,
Fernandes.

2.° Bacharel Alfredo A ngusto Curado
Flettry.

3.° Bacharel Edgardo Guilherme Pahl.
4.° Bacharel Josd Caetano Metano.
5.° Bacharel Antonio Ramas Caiado.
6. 0 Bacharel Gustavo Alberto d Again() e

Castro.
7.. Bacharel Jori:) Alves de Caatro.

• 8.° Bacharel Olyinpio da Silva Castro.

DISTRIBUNfJES

Aggraw de petiçao

N. 609 — Capital Federal — Aggravante, o
le1081eiro deS. Bent0 ; aggravado, João Alvos
de Magalhães Bittencourt.—Ao Sr. ministro
Ribeiro de Almeida.

Con/licto de jarisdicçaO

N. 133 —Bahia — Entro o juizo do direito
da vara da provedoria da capital do Estado
da Bahia e o juiz federal no mesmo Estado.
—Ao Sr. André Cavalcanti (em substitoição).

Recurso eleitoral

N. 106—Maranhão-- Recorrente, Estevão
Sevaram° Lopes Gonçalves; recorrida a
junLa. elaitoral.—Ao Sr. ministro Ribeiro de
Alnuada.

Recurso crime

N. 162—Paraná— Rocorrente, a justiça
federal; recorridos, Antonio Mattana e ou-
tros.—Ao Sr. minist :o Epitacio Pessoa.

AppellaçOes eiveis

N. 1.083—Capital Federal— Apaellante,
União Federal; appellada, a Equitativa dos
Estados Unidos do Brazil.—Era sulatitaição
ao Sr. ministro Pindahiba, de Matais (em
compensação do do 1.025.)

N. 1.071—Maranhão—Appellantes, Jorge,
.4‘ Santos; appella(las, D. Ileuriqueta de Cas-
tro Reis la .reira e outros.—Em substituição
ao Sr. Minis co Ilerminio do Espirito Santo
ein compensação do de n. 9.10.)

N. 930—Capital Federal—Appollan te, a
União Faderal ; appellado, Sal ador Gonçal-
Yes da Cunha 13astos.—Ent substatuiçãa ao
Si'.. ministro Ribeiro ao Altacala (ein cOM-
peiasação do de a. 1,129).

N. 1.124—Coara—Appellante, o Estado do
Ceará : a,ppellado, J. Agostinho.—Ao Sr.
ministro João Pedro.

N. 1,148—Capital Federal—Appellante, a
União Federal ; appellado, o conselheiro
Igna,eio Jos'á de Mendonça Uchôa.—Em sub-
stituição ao Sr. ministro Andra Cavalcanti.

N. 94G—Para—Appella,nte, a Companhia
de Seguros Commercial do Pará, ; appella-
dos, Milerio t_çc Comp.—Em substituição ao
Sr. ministro Alberto Torres.

N. 1.133—Espirito Santo—App diante, a
União Federal ; appellados, Johu Gordon e
sua mulher. —Em substituição ao Sr. Mi-
nistro Guilnarãe4 Natal.

N. 1.030—Capital Faderal—Appellante,
Companhia Carris Urbanas ; appallada, a
União Paleral.—Em substituição ao Sr. mi-
nistro Piza o Almeida.

PASSA.GENS

Con/licto de jurisdicçao
N. 154—Ao Sr. Lucio de Mendonça.

Appellações crimes
Ns. 219 e 213—Ao Sr. Herminio do Espirito

Santo.
N. 216—Ao Sr. Pidahyba, , de Mattos.

Appella
Ns. 959, 1.095, 1.120, 1.014 e 1.149—Ao

Sr. llerininio do'Espirito Santo.*
N. 073—Ao Sr. André Cavaleituti.
Ns. 1.127 e 1.138—AO Sr. Ribeiro de Al-

meida,
N.-i. 916, 1.0a7, 1.097, 1,10.) o 1.131—Ao

Sr. Lucia) de Meuldoaça.

.Embar,go reitettido

N. 1.028—Ao ' Sr...Piia e Almeida.
Recursos e.elraordimarios

Na. 393, 307, 402, 403 e 314—Ao Sr. Iler-
minio do Espirito Santo.

N. 416—Ao Sr. Luci° de Mendonça.
N. 392—Ao Sr. Piudahyba de Mattos.

Rui olsóes crimes

N. 963, 441, 971, 913, 832, 943, 890, 1.003,
1.0" 1.014 e 1.048—Ao Sr, Lucio do Men-
donça.

Ns. 931, 932 e 988—Ao Sr. Pindahyba, de
alados.

N. 1.019—Ao Sr. João Pedro.
Na 886 o 1.017—Ao Sr. Herminio do Es-

pirito Santo. 4,
flomoloyaçOes de sentenças estrangeiras

Ns. 451,430 a 402—Ao Sr. Lacio de Men-
donça.

.Tuizo da Quarta Pretoria
JUIZ, DR. AUTO FORTES—EsCRIVÃO, J. L. DE

oLivE[RA ARAUJO

Dia 1 de novembro de 1905

Processos crimes

Autora, a justiça; raos, Ma,n ael Rabello e
Fraiteisco Ramos (tia. 339 do Codigo Penal).
—Conde,anado a 22 dias e 12 horas do prisão
o assignaroin termo de tomar occupação
dentro de 15 dias.

Autora, a justiça; réos, Manoel da Oli-
veira Costa e Jasa Goaçalves do Couto
(art. 343 do Codigo Peital).—Eneerrado o
sainmario o concedido o privo para a deCeza,.

Autora, a justiça; réo Armando do Oli-
veira (art. 234, g 20 do Codigo Penal).—Re-
cobaia, a denuncia e marcado o snallnaTiO

Ipara o dia 3 do corrente, Ce'; 11 horas do
dia.

Juizo da Oitava Pretoria
Juiz, DR. LUIZ AUGUSTO CARVALHO E MELLO;

—ESCRIVÃO, MANOEL JOAQUIM CORDA DE
MENEZES

Crime

Autora, a justiça ; réos, José Tur
tigo 303 do Codigo Penal).—Acceita a denún-
cia.

Antonio Adicir o Maria Emine (art. 303
do Codigo Penal).—Idem.

Maria Jidá (art. 399 do Codigo Penal.—
Intime-se para a defeza.

Ililario do Freitas Noronha (art. 399 ao
Codigo Penal).—Idem.

Samuel Ferreira Lima (art. 399 do Co-
digo Penal).—Junto o cartorio certidão da
sentença já cumprida pelo réo.	 •

Maria da Conceição, Olymoia, Maria da
Conceição o Alcidia Maria da Conceição
(art. 399 do Codigo Penal).—Nullo o pro-
cesso,

José Francisco Alves (art. 330 g 10 do
Codigo Ponal).—Condemno a uni mez
prisão o 0. multa do 5 %.

Francisco Antonio da Formou. (art. 399 dó
Coligo Penal).—Condenino a 22 1/2 dias da
prisão o a asagnar termo.

EDITAES

juizo de Direito da 'Terceira
ilTura Coam/orei:a

De ci tq ç,7o, com o prazo de 10 dias, aos ene-
dore; da fallencia de S. R. Almeida, para
seicAcia e verem passar en1 ja;yado a sen-
tença que julgou a classificaçlro de seus cre-
ditos

O Dr. Nastor aleira„ juiz de direito da 34'
vara commercial do Districto Federal, etc

Faço sabor aos qua o presente edital virem
em compor seateoça deste juizo foi julgada
a classificação dos credoras da fa.11eneia de
S. It. Almeida. Sentença—Julgo por sentença
• classiticaaião das credores constante do
fls. 94-90 para que produza os legaes e devi-
dos etreitos; e mando sejam na farina, requeri-
da a tteadidos os reclamaattes do 418.169 a 176 o
203. Rio,3 de ()dizia .° de 1905.—Nestor
Eia virtude do que se passou o presente
edital, com o prazo de 10 dias, pelo qual são
citados os credores da falloncia, do S. R. Al-
meida, para sciencia e verem passar em jul-
gado a senteaça que julgou a classificação do
seus credito-4.E para constar pas.arain-so esto
o mais dom do igual toar, que serão publi-
cados e anixados na fôrma da lei pelo Oleia!
de semana desa juizo, que do assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos auto. Dado o passado
11-sta cidade da Rio do Janeiro, aos 5 de ou-
tubro do 10,15. Eu, João de Souza Pinto
Jit dor, escrivão, o subscrevi. — .Nestor
Aleira.

Juizo da NOIIII Protoria

De eitaÇa0

O Dr, José Jaa no de Miranda, juiz da
0a Preteria do District() Eadoral, etc.:

Faço saber que, por parte da .ustiça
laica, tal oire •ecida e por e ;to juizo racebida
u na denuncia pela qual es réos Josa Luiz
Pereira Fiança o Elruterio Corréa da Silva
tee • ii do ser proce;sados como incursos nas
peim, do art. 303 do Codigo Pe mi; e porque
não tuba sido pos dvel citar pessoatmento a
esses aceusados, em razão de não sarem en-
contrado, no a delias haVOC noticia, os cito
peio presente para. depois do lindo o prazo de
20 dias, comparecer 1» 0. prioaeira audiencia
deJte juizo e as conJecutiva,s, afim do assistia
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se ás terças e sextas-feiras, ás 12 horas.
E para constar ao dito accusado ma,n Ia pas-
sar o presente edital, que será affixado no
logar do costume. Capital Federal. 31 de
outubro de 1905. Eu, Pedro Ferreira do
Serrado, escrivão, o subscrevi.- Josi Jayme
de Miranda.

NO TICIARIO
Demonstração das forças

hydra,ulieas no mundo inteiro
- . A utilização das forças hydraulicas para
producção de energia está tendo um des-
envolvimento cada vez mais accentuado.
Uma communicaçã,o feita pelo Sr. Campbell
Swinton, na ultima reunião da Associação
Britannica, em Cambridge, avalia nos alga-
rismo; seguintes a força das quedas da agua
utilizadas até agora para a producção da
corrente electrica nos principaes paizes do
mundo:

Cavalos
'Esdlos Unidos 	  527.0»
Canadá 	  228.000
Italia 	 	 210.000
França 	 	 162.000
Suissa 	 	 133.000
Alie manha 	 	 81.000
Sucia 	 	 71.000
Mexico. • 	 	 18.000
A ustria 	 	 16.000
Grã-Bretanha 	 	 12.000
R ussia 	 	 10.000
lndia 	 	 4.003
Japão 	 	 3.500
Africa Austral 	  • 2.000
Venezuela 	 	 1.200.
Brami 	 ft •	  	 803

Seja em cifras rabadas, um total de
1.500.000 cavalos, juntando-se as instai-
lações em construcção na occasião em que o •
Sr. Ssvinton organizou a sua estatistica,
póde se reputar hoje em perto do 2.090.030
de cavallos o total real do producção de ele-
ctricidade pelas forças hydraulicas no mundo
inteiro. Este algarismo corresponde ao dabro
do trabalho produzido pelo vapor para o
mesmo fim em todo o Reino Unido da Grã-
Bretanha e Irlanda.

N. B.-Reproduzindo aqui a estatistica
acima, que foi publicada em varies perio-
dicos, não podemos deixar do fazer ponde-
rações acerca do Brasil.

Sabemos que só a casa Guinle & Comp.,
com séde nesta Capital, utiliza em tres
Estados 34.310 cavallos de força hydroele-
ctrica, como se vê do seguinte quadro

•
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rem 4 inquiri& de testemunhas e se verem
processar pelo dito crime, e bem. assim a com-
parecerem á primeira audiencia, dopais de
preparado o processo, afim de serem julga-
dos, tudo sob pena de revelia. As audiencias
realizam-se ás terças e sextas-feiras, ás 12 ho-
ras. E para constar aos ditos accusados man-
dei passar o presante edital, qua será afil-
xado no loear do costume. Capital Fedral,
31 de outubro do 1905. Eu, Pedro Ferreira
do Serrado,escrivão,o subscrevi ,-.Tosd Jayme
de Miranda.

citaçllo
O Dr. José Jayme de Miranda, Pra pretor

da 9e Pretoria do District° Federal, etc.
Faz saber que par parte da justiça pu-

blica foi offerecida e por este juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo Julio Dirun,gos
dos Santos Baptista tem do ser processado
como incurso nas penas do art. 303 do Co-
digo Penal ; e porque não tenha sido possi-
vel citar pessoalmente a esse accusado em
razão de não ser encontrado nem deite ha-
ver noticia, o cito pelo presente para, depois
de findo o prazo de 20 dias, comparecer á
primeira andiencia deste juizo e ás conse-
cutivas afim de assistir á inquirição de tes-
temunhas e se ver processar pelo dito crime,
e bem assim comparecer á primeira audien-
cia, depois de preparado o processo, afim de
ser julgado, tudo sob pena de revelia. As
audiencias realizam-se ás terças e sextas
feiras ás 12 horas. E para constar ao dito
accusado manda passar o presente edital,
que será affixa.do no lugar do costame. Ca-
pital Federal, 31 de outubro de1905. Eu,
Pedro Ferreira do Senado, escrivão, o sub-
screvi.-Josè Jayme de Miranda.

--
De citaçao

O Dr. José Joanne de Miranda, juiz da 9e,
Preteria do Districto Federal: 	 •

Faz saber que por parte da justiça publica
foi offerecida e por este juizo recebida uma
denuncia pela qual o réo Daniel da Costa
Chaves tem de ser processado como incurso
nas penas do art. 303 do Codigo Penal ;o por
que não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esse accusado, em razão de não ser
encontrado nem dele haver noticia, o eito
pelo presente para, depois do findo o prazo
de 20 dias, comparecer á primeira audiencla
deste juizo e ás consecutivas afim de assistir
á inquirição de testemunhas e se ver pro-
cessar pelo dito crime, e bem assim a com-
parecer á primeira audiencia depois de pre-
parado o processo, afim de ser julgado, tudo
sob pena de revelia. As audiencias realizam-

Cavallos h ydre
electricos

Minas Geraes 910
Em Uberaba, para força e luz...;
Nos Poços de Caldas, idem 	 •.	 225
Era Juiz de Feira, para fracção... 	 150
Em Bailo Horizonte, idem.. ......	 310

-
Rio de Janeiro 12.275:

Em Campos, para tracção 	 	 275
Em varias estações, idem 	 	 12.000

. S. Paulo, 21.125: -
Em Guaratinguetá, para tracção 	 225
Em Mocoea, idem 	 	 250
Em S. João da Boa Vista, idem 	 	 150
Nas Docas de Santos, idem. 	 	 20.000

No faltando dos outros 17 Estados da Fe-
deração Brazileira, sabemos ainda que nos
tres mencionados existem fabricas de tecidos
em Petropolis e Macacos (Rio de Janeiro)
Juiz de Fóra (Minas Geraes), Ribeirão Preto
(S. Paulo) e usina de assacar em Piracicaba
(S. Paulo) funccionando com motores by-
drau lieos

Pôde-se, pois, assegurar, que passa de
103.000 cavallos a força aproveitada de al-
guns dos nossos innumeros rios e cachoeiras,
sendo certo que a este respeito o Brazil é um
dos paizes mais favorecidos pela natureza.

Imprensa - Recebemos e agradece-
mos:

A importante Memoria publicada pelo Mu-
seu Paraense do Historia Natural e Ethnogra-
phia, Museu Goeldi, sob o titulo Os Mosquitos
no Pard, reunião de quatro trabalhos de va-
lor sobre os mosquitos indigenas principal-
mente as espocies que molestam o homem,
da lavra do professor Dr. Emilio Augusto
Goeldi, director do museu.

O Boletim da Associação Conz9nercial do Rio
de Janeiro que trata das questões seguintes : •
xarque - tarifa - imposto de consumo -
café a granel - historia do comrnercio no
Rio do Janeiro - Alfandega, etc.

A Revista Commercial e Financeira n. 520
occuppando-se entre outros assumptos de
casas baratas - emprestimo paulista, Estado
do Paraná - industria nacional - institutos
bancarios - herva matte - Propaganda do
café, etc.

São Paulo ns. 1, 2 e 3, jornal diario da,
capital do Estado de S. Paulo, sob a direcção
do Sr. Dr. M. C. Duarte de Azevedo, sendo
redactor secretario o Sr. A. Raposo de Al-
incida e redactor gerente o Sr. Dr, Dolpiao
Carlos.

Observatorio do Itio de Janeiro-Boletim meteorologico- Dia 30 de -outubro de 1905,
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7h. m 	 750.4 22.6 17.0 84 0.0 Nulo 0,4 CK

10 h. m 	 756.6 23.6 16.9 78 1.3 SSE 0.1 K
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Nédias ..... 	 755.49 22.85 17.15 83.1 3.8 , 0.6
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L
ibras do insola/3o : 6 lis. 53 m.



Gaiata-feira 2
	

DIARIO °PRIMAZ,	 Novembro - 2.u0d =KM

	

h	

Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da. Carta Maritinia - RO3urao Mete0rOlOgieo d
Magnotico do dia 30 do outubro do 1905 (segunda-feira).
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2.... 756.60 21.4 16.87 89.0 WSW 2	 -- - - - -. -. ...

o 3.... 756.52 21.2 16.82 90.0 SW 1	 - - - _ __ ..._ ._. ...... 1
7:1 4._ 756.30 21.3 16.59 88.0 SSW 2	 -- - - -- -- -- .. .. --
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7....
757.08
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Orvalho abundante
Nevoeiro tonna baixo
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.2 8.... 757.31 24.6 18.06 79.0 N 2	 Bora Nevoeiro tenue	 baixo -
rá 9.... 757.45 25.6 17.80 73.0 N 3	 Bom Nevoeiro tenue	 baixo K
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757.21
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25,5
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17.36
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755.3o

26.1
26.4
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o 16.... 754,69 24,0 17.74 80.0 SSE 5	 Incerto .4 .•
51 17.	 .. 755.07 23.4 17.75 83.0 SSE 5	 Encoberto GO ..

10 _. ... -- -- --
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.-,...,

18....
19....

755.07
754.79

23,3
23.2

17.81
17.87

83.5
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3	 Incerto Nevoeiro te ju) baixo

..

..
10
10

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

o..
=à

7)
c-,

20....
21....

754.94
755.14

22.7
22.8
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22.... 755.47 22.8 18.11 83.0 SSE 3	 Incerto Nevoeiro termo baixo .. 10 - - - ... - ....
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21.9

18.00
16.78

89.2
91.0
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2 Ameaçador
2-

Relampagos, trovões
-
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:.•

10 25.5 26.4 20.5 - 'NO.

' 	 • . .

• ocmnratmas
De 2211s. (1011s. p.) ate depois de 23 ha. (1i lis. p.) relampejo: e trovejou no quadrante de NE.

IISSULTADOS MAONETICOS DA ESTAÇIO CsNrsAL-Declinacão=6 0 49'55" NVV-

Capital Federal, 31 do outubro do 1905. -Observações meteorologicas simultaneas.-A Oh. m. de Greenwich ou O h, 07 m. a t. in. do RUÍ:.
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Belém 	
mim

769.30
o

23.7

•
mim
21.12

o
26.20 S. Paulo 	  71n4

o
20.0 nit 3 21.65

S. Luiz 	  	 Santos 	
Parnahyba..... 	 -- 31.50 Paranaguá 	 761 00 25.5 21.46 23.70n
Fortaleza 	
Natal 	

761.29
762.70

28.0
27.8 18.69

27.10
26.85

Curityba.., 	
Assuucioa 	

Parahyba 	   	  -- 24.30 Posadas 	
Recife 	 762.48 27.6 •	 19.96 27.30 Florianopolis 	 760.55 23.0 19.04 23.N)•
Joazeiro 	
Maceió 	   

761.68
--

28.8
--

•	 11.99
--

29.30
26.50

Corrientes (x) 	
Itaqui 	

759.40
750.60

25.0
25.0

17.81
17.49

25.50
21.50:

Aracaju' 	
Ondina (Bahia) 	  	  fo.

762,65
761.40

26.6
26.7

19.82
•	 19,37

26.05
24.90

Porto Alegre 	
Rio Grande 	 755.43 23.6 13.04 14.60;

S. Salvador 	
Cuyabá 	

761.98
764.29

27.0
30.0

19.19
21.87

25.75
23.85

Cordoba . (x).. 	
Rosario (x) 	

763.00
762.15

13.0
15.0

9.85
11.30

16.00.
,

Victoria 	 	 	 761.00 27.8 19.84 25.75 Mendoza (x) 	 	 764.30 12.0 7.96 7.50'
Juiz de Fora 	
Capital 	   

763.08
760.90

24.2
28.3

18.67
18.23

24.25
22.55

Buenos Aires
Montevideo 	 757.50 14.2 11.61 i7. 1t .

Em S. Paulo chuviscou no correr do dia de hontem.
No Rio Grande relampejou e trovejou na noite de hontem em varias direcções e choveu, na manhã trovejou ao MV.

Nota ao meio-dia - Na Capital o estado actual do tempo é duradouro.

NOTA - As observações com este signal (x) são de hontem.
Aviso - A previsão é valida durante 24 horas.
Até ás 2 hs. 30 ms. p. não ao recebeu mais 1.clezcamma algum. •
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• Directoria, de Meteorolo c, ia da Marinha-Repartição da Carta Maritima-nesumo meteorologieo e magnetieo
ao dia 31 do outubro de 1905 (terça-feira).

•••n•••~_-.
o	 Observações lu. .asuma vez

m	 em 24 horas

Estação Horas

mim O mim 0/0

1 a..
2....
3....
4....
5....
6....
7....
o....
9....

10....
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13....
14....
15....
16....
17....
18....
19....
20....

22....
23....
24....

755.25 21.8
'754 , 69 21.7
154.49 22.0
'754,50 21.9
754 .62 .21.1
754.79 21,2
154.89 22.2
155 40 22,9
'755.79.23.8
755.38125.2
755.07.25.1
75 .1.41 25.6
'753.8026.0
753.22,20.2
753.65;24.7
753.12,23.8
753.04 22.7
753.52122.6
754.3023.2
751.25.23.5
"(54.32 23.0
754.29.23.0
753.89 22.4
753.94 22.4

1

17.61
17,72
18.06192.0
17.94192.0
17.57194.5
17.68194.6
18.12191.0
18.05
18.78
18.78
17.93
18.17
18.46
18.34
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18.23
17.45,8 :).0
17.51
17.14
17.87
17.27,83.0
17.45185.0
18.11
18.11184.6

01.0 ENE
92.0 N
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E
ENE

87.0 E
82.0 E
70.6 E
'76.0 SSD
74.4 ESG
73.0 SSE
72.7 SSE
'76.8 SSE
83.0 SSE

SSE
;8. 7.0 SSE
81.0 ssW
83.0 SSW

N
WSW

84.6 SsE
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3
2
21
2
2
2
2
3
3
5-
5
5 1
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61
6 1
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Encoberto
Incerto
Bom
Bom
Bom
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Orvalho
Nevoeiro tenue	 baixo
Nevoeiro tenue	 baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro teu ao baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo I
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo

• 	 a.

Nevoeiro tenue alto
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Nevoeiro tenue baixo•Me.
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f1Estnamp os MAGNSTICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL-Declinação.---801V35" NW-lnclinação==.130829 (extremo N para cima)

Directoria de Meteorolo g ia, 1 de novembro de 1905-Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de Greenwich (9 h. 07 In. a. t. m. do Rio.)
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Selem 	  760.82 26.2 20.82 20.25 S. Paulo 	 758.18 24.0 11.69 22.85
S. Luiz 	  	 Santos 	 756.18 21.1 18.'13 23.75
Pnrnnhyba 	  Paranaguá.. 	  755.10 25.8 19.93 24.50
Fortuleza 	 761.19* 29.4% 20.66 27.25 Curityba 	 757.85 19.8 14,90 22.05
Natal 	 Assuncion 	
Para li yba 	 Posadas 	

•	
.

Recife 	 763.78 27,0 19.57 27.15 Florianopolis '755.15 24.5 19.95 24 30
Joazeiro 	 Corrientes 	
Maceió Itaqui 	 761.62 18.0 .	 12.32 22.00
Aracajá 	  762.15 23.9 15.00 20.05 Porto Alegre 	
(ladina (Balda) 	  	 761.00 26.6 20.58 25.40 Rio Grande 	 756.33 17.6 12.56 20.30
S. Salvador 	 762,38 26.5 21. I4 25.65 Cordoba 	
Cuyabá 	 765.04 29.5 21.97 31.15 Rosario 	
Victoria 	 761.50 4,o 19.80 26.00 Mendoza	 	
Juiz	 de Fora 	 Buenos Aires 	

"Capital 	 ... 757.90 20.0 19.42 23.40 Montevideo 	 759.00. 13.8 9.40 14.40

Em Cari Eyba trovejou e cahiu um aguaceiro na manhã de hoje.
Em Florianopolis relampejou, trovejou e choveu na madrugada de hoje.
No Rio Grande, durauto o dia de houtein, choveu, soprando SW fresco.

•••••

Nota ao meio dia - Na Capital o tempo tende a peiorar.

Nor.& - As observações com este signal (x) são de hontem,
Aviso - A previsão ir) valida durante 24 horas.

g lis. 30 ms. pm, não se recebeu mais telegramma algum
•

• •
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RENDAS PUBLICAS

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia

	

1 de noar ambro do 1905.	 9:554501

	

Em igual periodo de 1901- 	 7:435$011

EDITAES E AVISOS
w000.aw...n 	̂

ISIBIttisterio da .Tu.stiça e
Negocio Zatoriorcas

FORNECIMENTOS A TODAS AS REPARTIOES
SUBORDINADAS

De orlem do S. Ex. o Sr. Ministro, faço
publico que, no dia 30 d novembro futuro,
serão recebidas, nesta directoria, propostas
;para o fornaáinento, durante o atino do
1906, dos artigos constantes dos seguintes
grupos:

Grupo /0
Carvão de poilra de New-Castle o de Ca,r-

diff: preço por tonelada.
Grupo 2°

Lenha : preço por talha.
Grupo ,30

'Farinha de trigo : preço por barrica.
Grupo 4°

Café em grão e incido : preço por kilo-
gramma.

Grupo 5°
Leite de vacca, : preço por litro.

Grupo 6°
Forragens—elrara, farello, fubá grosso e

milho: preço por kilogramma.
Grupo 7°

Assiicar—branco,mitscavo e branco grosso:
;preço por kilogramma.

Grupo 8°
Aves e ovos: preço por unidade e duzia,.

Grupo 90
Pão fresco, biscoutos, bolachas e roscas

,do barão: preço por kiloaramma.
Grupo 10°

• Carne froca de vacca„ do vitella„ do porco
, e de carneiro; sondo a de vacca somente de
'quartos trazeiros da ra: praço por kilo-
gramma.

Grupo 110
Objectos de expediente. As prop^sta,s de-

verão acompanhar amostras de todos 03 ar-
tigos cowitantes da relação.

Grupo 12°
' Generos alimenticios e outros artigos
preço conforme a relação.

Grupo 13°
Molhados: preço conformo a relação.

Grupo 140
Drogas, produtos chimicos e preparados

phtirniaceuticos: praça conformo a relação.
Grupo 150

Material cirurgico; preço conforme a re-
lação.

Grupo 16°
Utonsilios e vasilhame, preços conforme a

relação.
—

Todos os artigos devem ser do pri-
meira qualidade e só serão acceitas as

1 propostas feitas especialmente para cada
'grupo, nas listas impressas que a directoria
fornece aos concurrentes, os quaes deverão
trazei-as, no dia acima indicado, em onvel-

' loppes fechados e com a indicação do grupo.
,As propostas deverão ser feitas em duas

:Vias, em tinta preta, sondo sarnento uma
• caÃtampilhada o ambas datadas e assignadas,

Sendo nellas especificados, sem accrescimos,
! 'dntrelinhas, ernóndas, ra.zuras ou resalvas,
bm algarismos e por extenso, os preços de
Cada um dos artigos.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumentos com que provem estar quites com
o Thesouro Nacional e Prefeitura Municipal,
quanto ao pae7amento de imposto de indus-
trias e profissões e alvarás de licença, para
o exercicio corrente.

Cada proponente depositará, préviamente.
no Thesouro Nacional, modiant) guia expe-
dida por esta reaartição, a qual se dará S3-
men',o até á v ;sirva do dia do recebimento
e abortara das propostas, a quantia do
cinco contos de ruis (5:auaís) para garantia
do cada proposta,.

Só se darão guias para deposito de garan-
tia da pr 'postas, aos neg )ciantes que exhi-
biraia (lacuna altos do Thesouro Nacional o
Prefeitura Municipal provando ter pago
impostos concaraaatos ao artigo que preten-
dem fornecer.

Para cada grupo será lavrado, oppor-
tunamonte, na Secretaria do Estado, um
contracto, obrigando-se, então os contra-
ctantes ao denasito de 1:00000, para os
grupas 2", 30 , 4". 5", o 15"; da 3:000$, para
o7° 11°, 13" e lda 05:004, para o 1°, 6°, 9°,
101 , 12° e14°.

As propostas serão recebidas e abertas
dente fios concurrantes, ao meio dia do 30
do novembr ) futuro.

Os fornecedores deverão vender aos fone-
cionarios desta secretaria da Estado, me-
diante pagamento Dum:Abato, os artigos do
que necassitarom para consumo, pelos preços
d s contractas.

Fica entendido que o proponente preferido
para o fornaciavato de qualquer grupo,
recusa,r i da_sa a a4,;; anu o contracto, dentro
do prazo de eine ) dias, a contar da data do
edital de chamada, via, por esta directoria
for publica 111, perdera o direita á caução.

Directoria da C intabilV de, 31 de outubro
do 1905.— O diniitor gc1, Josd Carlos de
Souza Bordidi,	 •—
Directoria v-,,eral de Saude

Publica
De ordem do Sr, Dr. directar geral de

Saude Publica, coavida os propriotarios,
arrendata.dos, ou seus procuradores, dos
predios abaixo mencionados, a compare-
cerem nesta direct.,ria, dentro do prazo de
dez dias, contados desta data, afim de to-
marem conhecimeato das intimações que
lhes foram feitas pelo inspector sanitario da
zona em que se acham situadas 03 referidos
predios, sob as pelas da lei:

Rua da Misericordia ns. 47 (oficina de
vassouras) e 4) (tanoaria);

Rua da Ca.atelaria, os. 8 A, 8 B e 8 C;
Rua do Nuncio os. 18 e 30
Rua dos Cajuiras ris. 8 o 8 (estalagem)
Rua da Providencia u. 93;
Rua Lucidio Lago n. 5;
Rua Tenente Csta n. 50;
Rua Alvaro n. 8;
Rua Archias Cordaira n. 25 ;
Rua de Mina ; n. 33;
Rua da Gamb.'ia n. 93;
Rua Camerino it. 99;
Rua Barão de S. Felix ns. 31 e 33;
Rua Monta Alverne n. 65
Rua Sara n. 3;
RuaiGeneral Pedra n. 14-1;
Ladera, do Faria as. 39, 43, 45 A, 74 o 70;
Travessa de Santa Luzia n. 11 (casa de

com modos);
Travessa das Partilhas n. 50 (sobrado e

sotão);
Rua da Prainha ns. 57 e 59;
Rua do Visconde do Rio Branco 9, 1;
Rua Conselheiro Zacharias n. 93;
Rua da Harmonia n. 47.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica, Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1905.— Pelo secretario, Olympio Niemeyer,
chefe de secçãa,	 (•

Directoria Geral do Saudo
Pulbl

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Sande Publica, convido o propriotario, ticran-
datario, ou sou proc rador, da e . ,talaçrom sita
á rua da Relação ns. 2 e 4, para comparecer
a esta directoria, 114 prazo de 10 dias, a
contar desta data, afim da tomar conheci.
monto da intimação n. 31.701, que lhe
feita pela 6" Delega eia de Saude, para, o ca
primeato do laudo de vistoria realizada na.
referida esta!again.

Secretaria d D:rectoria Geral de Saldo
Publica Rio de Janeiro, 22 da outubro de
1905.—Polo -:ecretario, Oiyinpio de ..Voneyer,
chefe de sucção.

—
Do ordem do Sr. Dr. director geral do

Sande Publica, convido os proprietarios,
arrondatarlos ou sous procuradoras, dos pie-
dias abaixa In mcionados, a comnarecoreun
nesta directoria, dantro do prazo de 10 dias,
contados desta data, afim do tomarem co-
nhacimento das 'adulações que hes foram
feitas pelo inspector sani tara' da zona em
qua se acham situados os raferidos predios,
sob as penas da lei

Rua do S. José n. 116
Rua da Frei Canoci, n. 137
Rua do Lavradio os. 70 A e 103 (sabrdad;
Ladeira da Castro n. 2
Rua de S. José n. 112
Rua do D. Manael n. 51 (quartel).
Secretaria da l'iractaria Geral de Sande

Publica. Rio do Janeiro, 2.) do outubro
de 19)5.—Pelo secretario, Olyiapio de Sie-
ta//e), che:a de sucção.

Junta Commercial

Pela secretaria da Juata, Cominereial da
Capital Fe ler;t1, :1 3 faz publico, na coo :r-
midada da art. 91 do (Lera,' n.c. 26 de janeiro do 1931, (imo no parindo de U3 a,
30 do setembro	 forno archivados os
segaintes roatrates, alterações e di,stractos
de sociedades commerciac,s

Coubvetos

De Antonio José da Matta o Manoel Po-
mira do saaza Esc bar para a emol.:ra-
ção do uma afficina de photographia, nesta
praça, á rua Visconde do Itaana a. 18j. roa;
o capital de 6:0.14, :,ob a firma Manoel Eis-
cobar & Moita.

Da Domiaaos Carnzo o Vicente Caruzc
para o com urdo de padaria, no ;ta praça,
á rua da America n. 168, com o capital du
6:0M, sob a firma Domingos, Caruzo &
Irmão.

Antonio José Ferrão e Bernardo Ri-De
carda Vianna para o cominarei° da co-
mestiveis e molli idos, nesta praça, á raa
Balla, do João n. 41 C, com o caoital do
4:030a sob a firma Ferrão &

Do Antonio E. L. di Cunha Jimiar e o
phariaace ;tico Ernani de Faria Alves, para a
exploração da nu mia pharmaeia nesta pra,e1,1.
rua Ma mau do S. Viconta n. 2 Is, com o
copiim da 15a). 10,;, sob a ;irmaAaLanio E. L.
Cunha Iuuier & Comp.

De Franeige;) Pereira do Vasconcelhs
Adelino Rodrigmos de Carvalh), para a explo-
ração doam restaurante nesta praça. á raa
Julio Casar n. 63, com o caoital do 16:0 ;0„
sob a firma Adelino di Carvalha & Comp.

De Francisco do Souza Bittencourt, Manoel
Ferreira Campos e José Garcia, para a ex-
ploração de um restaurante nota praça, 5.
rua Visconde do Maranguape n. 1, com o ca-
pital do 60:004, sob a firma F. Campos,
Garcia & Comp.

Do José Gomes da Cruz o Jpaquim Jorge da
Silva, para a exploração d unia officina de
marcenaria nesta praça, rua Sonhar doa
Passos n. 36, com o capital de 3:00 )•$, sob N
firma Gomes étc Silva.

•

•
	 • •

	 • •	 • •	 • •
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De Nicacio Martinez y Fernandes e Joa-
quim Francisco Macedo, para a exploração
Ia um botequim o restaurante nesta praça,
no Caos Pharonx n. 3, com a capital de
7000a sob a firma alarlinez & Macedo.

De Constantino Marinho e José da Silva
Sereno para o cominarei° do ganoros ali-
mentidas, nesta praça, no largo de S. Fran-
niaco da Prainha n. 25, com o capital de
3:000$, sob a firma Marinho & Sereno.

De Mani,e1 Nogueira de Souza e Florindo
Pereira Ribeiro para o cornmercio do com-
missões e conta propria, nesta pra,ça,:i rua da
Urtiguayna n. 46, com o capital de 10:000$,
sob a firma Nogueira & Ribeiro.

De José Constante, Alagado Casar Ferreira
Constante, Manoel Rodrigues Pereira e José
Martins Borges, para o cominarei° de con-
signações nesta praça, á rua Primeiro de
Março n. 20, com o capital de 32:000$, sob a
firma ilosé Constante & Comp.

De Manoel Ramos, José Pereira de Souza e
Domingos Alves Pereira para a exploração
de botequim e restaurante, nesta Dra,ça,
rua D. Manoel n. 28, com o capital de
3:G00$, sob a firma Ramos, Pereira &
Comp.

De Jasé Teixeira da Cunha e Gaspar José
Corrêa, para a exploração de uma padaria
nesta praça, á rua Almirante Mariath n. 20,
com o capital do 12:000$, sob a firma J. F.

• da Cunha & Comp.
De João Alves cio Oliveira e Joaquim

Coelho de Souza para o commercio de sec-
cos e molhados, nesta praça, á rua da, &tudo
n. 52, com o capital do 10:000$, sob a firma
Oliveira & Coelho.

Do Dr. José Pires Rebel/o e Garibaldi Pilo
Guerreiro, para o commercio do alcooLnesta
praça, á rua Barão de S. Folia o. 98, com o
capital de 150:000$, sob a firma Pires &

De Joaquim Augusto Soares e Manoel Fer-
reira Peixoto para o cominarei° do mo-
veis, etc., nesta praça, á rua S. Francisco
de Assis ns. 69 e 126, com o capital do
100:000$, sob a firma Soares & Peixoto.

De Joaquim da Silva Paranhos o a firma
Dannecker, Caroli & Comp. para o com-
mareio de couros,nesta praça, á rua das An-
dradas n. 21, com o capital de 140:000$, sob
a firma Silva Paranhos & Comp.

De Manoel de Passos Allonso o Manoel Ma-
ria de Jesus Carolino para a exploração de
unia casa do pasto e botequim, nesta praça,
no becco de Bragança ns. 4 e 6, com o ca-
pital do 16:000$, sob a firma Allonso & Ca-
rolino.

Do Bernardo do Oliveira Caldas Bastos,
Avelino Antonio Martins o Isaltino Ribeiro
para o commercio de molhados, á praça do
Mercado n. 21, com o capital do 230:000$,
sob a firma Caldas Bastos (.4ç Comp.

Do Manoel da Silva Oliveira, José .'mtonio
da Costa Sá o Miguel Carvalho da Silva para
o commercio de molhados, etc., nesta praça,

410 3. rua Senador Euzebio n. 212, com o capital
de 60:004, sob a firma Oliveira, Sá &
Comp.

De Ernesto Corrêa de Sá o Benevides o o
pharmacautico Oscar Custodio dos Santos,
para a exploração de unia pharmacia nesta
praça, á rua do S. Clemente n. 86, com o
aapital de 10000$, sob a firma Corrêa de

& Comp.
De Eaailio da Fonseca Bastos e a comman-

ditaria D. Elvira Nuguet da Fonseca Bastos,
para o comauercio de materiaes de construa-
taaes nesta p iaaça, com o capital de 50:000$,
sob a firma Foaiseca Bastos & Comp.

De Joaquim J:osé de Oliveira Guimarães,
Alfredo Eula/io L'ouman, Arthur Marques do
Abreu e Torquato »arcanos Guimarães, para
o commercio de fazaaddas nesta praça, á rua
do Theatro ns. I e 3 C travessa de S. Fran-
cisco de Paula	 12, oona o capital do

1r0 000$, sob a firma Guimarães Abreu &
Comp. ;

Da Amancio da Silva Amaral o José do
Almeida Marques, para a exploração de uma
ocnfeltaria nesta praça, á rua Lopes n. 85,
com o capital de 6:50(1i, sob a firma Amaral
ca Almeida ;

De Antonio Fernandes e João do Souza
Vieira, para o cummercio do commestiveis e
molhados, nesta praça, á rua de S. Leopoldo
n. 21, com o caaital de 4:253;480, sob a
firma Antonio Fernando & Vieira ;

De Albano Cardoso Duarte da Silva e phar-
maceutico Antonio Borges de Castro,para ex-
ploração de uma pharmacia nesta praça, á
rua dos Voluntarios da Patria, n. 187, com o
capital de 30:000$, sob a firma Cardoso &
Borges

De Manool Fernandes Tostas e Lauria,no
Fernaudes Vidal, para a exploração do uni
bote um nesta praça, á rua da Conceição
n. 22, com o capital de 5:000$, sob a firma
Fernandes & Fernandes ;

De Hermogenes da Silva Freire e a com-
manditaria D. Ad tina Aranha Freire, para
o commercio de ourivesaria nesta praça, á
rua Gonçalves Dias n. 61, com o caoital de
10:000, sob a firma II. Freire & Comp.

De José dos Santos Meadoaça e o comman-
ditario Joaquim dos Santos Mendonça, para
o cominarei° de seccos o molhados nesta
praça, á rua Frei Caneca n. 73, com o api-
tai do 5:0a0Sa sob a firma José dos Santos
Mendonça & Comp.;

De Martins do Amaral o Jeronymo de Mal-
tos Guimarães, para o fabrico de mosaico,
ladrilhos, etc., nesta praça, á rua Coronel
Palro Alves ns. 73 e 75, com o capital de
30:00)$, sob a firma Martins de Amaral &
Guimarães •

De Augusta Pintei! %asila° Jovi te, Marina
o Louis() Ney, para a (èxploração do" um
restaurante nesta praça, á rua do i amarai
Camara n. 15, com o capital de 0:000$, sob
a firma Marini Ney & Comp.

Altera çao de coniraelos
De Esteves & Pinto, quanto á Caixa da,

socielade, actualmente a cargo do socio Ma-
noel Maria Esteves ;

Da Felismino Soarei 84 Comp., pela pra-
rogação do prazo social por tempo indeter-
minado;

De Souza Lacerda & Comp., pelo aceres-
cimo que fez o socio Manoel de Matais Souza
do appellido Lacerda ao seu nome.

Distractos
De Gama & Comp, Medeiroál & Barreto ;

Olivera Sá & Comp. ; Cardozo & Comp.
Araujo & Siqueira; Azevedo & Moraes;
Bom agia° & Coma. ; Caldas Bastos Como.
looneca Bastos 8-.;. Como; .1. Fe=des Alvos
& Comp.; Santos Teixeira & Comp. o Souza
Garibaldi & Comp.

Secretaria da Junta Commorcial da Ca-
pital Federal, 19 do outubro de 1003.- Ç:
secretario, Cear de 01io2ira.

Tribanal.Arbitrall3razileiro-
Uoliviano

EDITAL

De ordem do Tribunal Arbitrai Brazileiro-
Boliviano, faz-se publico que não serão toma-
das em consideração as reclamações que
tenham sido apresentadas por procuradores
sem poderes expressos para requerer ante o
Tribunal Arbitrai, ou cujo mandato em-
bora geral não inclua amplos poderes de
transacção.

Secretaria do Tribunal Arbitrai Brazileiro-
Boliviano, em 25 de outubro do 1005.-Os
l os secretarios, Graça Aranha.-.31-anoel Ca-
Ver0 Romero.

Recebedoria do Rio doJaneiro
INDUSTRIAS E PROFISSnS

De ordem do Sr. Dr. director da Recebo.
(leria do Rio de Janeiro faz-se publico que,
tendo terminado o lançamento do imposto do
industrias e prolissk; para o axercicio de.
1906, fica lixado o prazo de trinta dias, a con-
tar da presente data, para os interessado
apresentarem as reclamações que enten-
deram, as quaes deverão ser acampa-
nhada.s do provas (art. 10 do regulamento
n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1001).

As mesmas alterações foram publicada
nos seguintes numeres do Dia rio Offici21:

1. 0 districto em 5 de outubro
2.°	 »	 »	 1	 »	 »
3. 0 	»	 »	 25	 »	 »
4.°	 »

l	 50 »	 »5. 0	»	 a'	 23 8	 zi setembro
6. 0	o	

»

7.'	 19	 » outubro
8.°	 a	 230.0	 » sela abro8 

>> outubro
10. 0	o	 o	 24	 »

Recebedoria do Rio de Janeiro, 1 de no-
vembro de 1903.-Ealalio T. dc &asa, sub-
director.

Likirectoria (1-.1.s 'Rendas Publi-
cas do 'Illesouro "(federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de tan terreno, sob n. 20, ema
22 ,0 ,0 de frente, ti rua dos Boods de Se-
petia, requerido por .Praneisco Teixeira da
Cunha

Por esta diraetoria, c/aclara-se que se acha
aberta ao:laureada, publica para o afo-
ramento do citada terreno, racebendo-so
propostas até a 1 hora da tarde do dia 11 do
novembro proximo futuro, dia e hora em que
serão abertas, sob as seguintes condições:

As propostas deverão ser dovidamento ser-
iadas e lacradas, em carta fechada, s,ina
emendas, razuras ou qualquer defeito que
dê, lugar a duvidas.

2a

Os concurrentes no acto da apresentação
das propostas exhibirão certificado de lia-
VOr0111 depositado na Thesouravia Geral do
Thesouro Federal a quantia de 100$ para
garantia da assignatura do contrato.

De accôrdo com o paragraplio unieo. art. 54
das instrueções de 30 de outubro do 1891,
versará a concurrencia sobre o preço do fóro
e da joie., sendo os minimos estabelecidos de
25200 para meneio e de 25$ para esta, pelos
22m,0 que tem de fronte o referido ter-
reno, devenlo o proponente preferido en-
trar para os cofres do Thesouro, no prazo
de 15 dias depois da publicação do respectivo
despacho no Diario Oficial, com a joia °Iro-
recicla e a importancia, da medição, que 6
de 4700, sob pena de perder, em favor do
mesmo Thesouro, a caução a que se refere
a segunda condição.

Na secção dos Proprios Nacionaas e na.
Suporiniendencia. da Fazenda Nacional do
Santa Cruz, poderão os Srs. concurrentes
pedir quaesquer esclarecimentos a, respeito
deste aforamento.

Directoria das Rendas Publicas do The,.
souro Federal, 13 de outubro de 1905.-Laia
1?. Cavaleanti de Albuquerque, director das
Rendas Publicas.	 (•(.

•
	 •

•
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Directoria d,ts Ilendas -Publi-
cas do 'Illiesouro 'Vederal

FAZENDA, NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de um terreno sob n. 10, com
.11 ,",0 de fren!e, d ruo do Quortel, reque-
rido por Joaquim Ignacio da Fonseca.
Por esta directoria, declara-se que se acha

aberta concurrencia publica para o afora-
monto do citado terrena, recebendo-se pro-
posta ata a I hora da tarde do dia 14 do
novembro proximo futuro, dia e hora em
que serão abertas sob as seguintes con-
dir:Cies.

As propostas deverão ser devidamente
Senados e lacrada, em varia fichada, sem
cci ndas, razurits, ou qualquer defeito que
dê logar a duvidas.

Os concurranies, no acto da aoresontação
das propostas, exhibirão certificado da ha-
verem depositado na Thesouraria Geral do
Thesouro Federal a quantia do 100,$, para
garantia da assignatura do contracto.

Do accôrdo com o par agrapho
art. 5^, das instrucçõos, do 30 'outulax, de
de 1891, versará a coucurrencia sobre o
preso do foro e da joia, sendo os minimos
estabelecidos de 5:a500 para aquollo e de
:10O :  c,sto, pelos li ba() que tem de frente
o ve- tërido tersano,de vendo o proponente pie-
'ferido entrar para os Mias do Thesouro :, no
prazo do 15 dias depois da publicação rio
respoctivo desaacho	 Diario • Officio!, com

jola offerecida a a importam-4a da iludi-
ção que 6 do 19$4 7 ;9, sob pana do puder em
favor do mesmo Thesotioo a caução a quis
se refao a condição seourbia.

Na secção dos p roprios Nacionaos c na
Sup:, rintenden-la da l'az .n•lit Nacional do
San , a Cruz, OS Srs. coneurrentos podarão
pedir quaesqnor esclarecimentos a respeito
desta aforaulanto.

Directoria das Rondas Pablicas do The-
solos) Fedeatl, 16 de 0:t( ((Imo de 1905. __
fluir; E, Comican q t1 Aibuquerque, di-
rector das Rondas Publicas.

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRU»

Aforamento da 130 alquaires de terras no.
1(„Ijar denominado Pironema, no municipio

Itoguohy, requerido por George Lares
Por esta directoria se doclara, que se acha

aborta coneurraocia publica para o afora-
monto de 13.) alqueives da terras acima, ci-
ladas, situados entro 315 dl! ;TOO da Silva
Santiago, Alfrodo ,Tw,a"! da, Silva Statdago,
.dosa, Pamplona Cortes, Dr. I; ebosa, Romeu,
:herdeiros do coado do Polonos e ilt3Francisco
Pinto da Fonseou incluidas tambom
as terras arrendadas aos tres ultirnos, 1-o:-
querido por George Lano), recebendo-se pro-
postas até á 1 hora da tarde lio dia 16 do
novoinbro proximo futuro, dia e hora em
que serão abertas, sob as seguintes con-
dições :

1 •5
As propostas deverão ser devidamente sela

lados o lacradas, (»n cao . ta luchada,, sem
emendas, rasuras ou qualquer defeito (mo
Ide togar a duvidas.

•

Os concorrentes, no acto da apresentação
das propostas, oshibirão certilleado de ha-
verem depoatade na thesouraria, geral do
Thesouro Federal a quantia do 100$ para
garantia da wsignatura do contracto.

Versara a concurroncia, sobre o preço do
féro, que 1 razão de 2 1/2 °/,, do valor de
ilaa,da alqueire geometrico, avaliado no mi-
olmo em 4(g, a do 1$ por alqueire ou de

, 130$ poios 130 alqueires que toas o terreno.
•

4.a
As despozas de medição do terreno cor-

rerão por conta do proponente preferido.
Na secção dos Proprios Nacionaes e Su-

perintendencia, da Fazenda Nacional de Santa
Cruz os senhores concurreutes poderão pedir
quaesquer esclarecimentos a respeito deste
aforamento.

Directoria das Rendas Publicas do Tile-
souro Federal, 18 de outubro de 1905. —Luiz
E. Cavalcanti de Albuquerque, director das
Rendas Publicas.	 (-

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ.

Aforamento de um terreno sob n. 2, com
441%0 de ['reate, á rua do Comme7cio, re-
querido por Antonio Cirand & Sobrinho.

Por esta directoria se declara que se acha
aberta concurrencia publica para o afora-
mento do citado terreno, recebendo-se pro-
postas até á 1 hora da tarde do dia 16 de
novembro proximo futuro, dia e hora em
o me serão abortas sob as seguintes con-
dições.

la
As propostas deverão ser devidamente

sell alas e lacradas, em carta fechada, sem
coleadas, rasuras ou qualquer defeito que
dê legar a duvidas.

. •2°
Os concurrentes, no acto da apresentação

das propostas, exhibirão certificado do lia-
varam depositado na thesouraria geral do
Thesouro Federal a quantia de 100$ para
garantia da•assigna,tura do contracto.

3'•
De accardo coma paragrapho unjo() art. 50

das instrucções do :To do outubro do 1891,
n .2'8,1,ra a concurreneia sobre o pis)oo do
fins) e da joia, sendo os minimos eatabele-
cidos — de 22s, para aquelle o de 400, para
esta, poios 44 ,0 ,0 de frente que tem o refe-
rido terreno, devendo o proponente preferido
entrar para os caros do thesouro, no proso
do la dias depois da publicação do respe-
ctivo despacho no Diario Official, com a joia
offerocida e a importancia da medição que é
do 38$620, sob pena do perder em favor do
thesouro a caução a que se refere a con-
dição segunda.

O proponsnto preforido deverá indemnizar
o Thasouro Federal do valor dos materia,es
aproveitados da casa em reinas que, existe
no referido • terreno na importando. do
20(1);o00.

Na Sucção dos Proprios Naeionaes e na
Suporintondoncia da Fazenda Nacioaal da
Santa Cruz. os Srs. coacurrea tas podarão
pedir quaosoner esclarecimentos a respeito
deste aforamento.— Lisas R,. Cavalcanti de
Albuquerque, director das Rendas Publicas.

Imprensa Nacional
De ordem do Se. Dr. director geral, faço

poalha) que e aa secção recebe, dentro do
prazo de 15 dias, a contar da data da presente
edital, propostas, ou carta fechada, para a
venda de uma maaldua de reacção para im-
pressão do jornal no formato do 1011)< 1,30,
cujo exame pede ser feito pelos pretenden-
tes.

A referida maldita, n. 3.719, é do fabri-
cante Mariuoni, está munida do jogo de ralos
e farinas.

O concurrento cuja proposta fór acceita
pela directoria se obriga a recolher, na data
do aviso, á the:ouraria desta repa,rtiçã a a
importancia do custo da mesma, obrigando-
se ainda á remoção da mitchina dentro do
prazo de dois dias.

Secção Central, 24 de outubro de 1035. —
O chefe de secção interino, Saturaino Aryotio,

• •

• Caixa da .A.mortização -

De ordem do Sr. inspector, Oiço publico
que, tendo so extraviado os titulas da divida
publica do valor nominal de 1:0008„juro
annual de 50/0 (ant. 0 ) de mis. 108.718
a 198.722, 200.204 a 200.200, emiti idas em
1870, que se acham averbadas em nomo de
Maria Joaquina de Jesus-4°—, vão ser ex.
pedidos novos titulos Si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em e intearaa

Caixa do Amortização, 23 de outubro do
1905.-0 4° eseripturavio, Emiiio da Stift&
Guimarltes,

111n111111

Do ordem do Sr. inspector, faço publico
que, tendo se extraviado os titules da divida,
publica do valor nominal de 1:0008, juro an-
imal de G 0/0 (antigo 6 04), de ns. 09,329 e
99.330, emittidos em 1867, averbados em
nome de Raphaol Vianna; do mis. 00.327 e
99.328, emittidos em 1867, averbados em
nome de Leopoldina, menor, filha de Antonio
Vianna, o do ns. 09.331 o 99.332, (aninha:
em 1867, averbados em nome de An'onio,
menor; filho de Antonio Vianna, vão ,: pr -a-
pedidos novos titulos si, dentro do puas!,
legal, não houver reclamação em contrai'

Caixa do Amortização, 23 do outnbro
1905.-o	 escripturario, Rrnilio da m ca
GUtintarereS.	 (o

De ordem do Sr. inspector, faço publioo
que, tendo se extraviado os titulos da divide,
publica do valor noininal do 1:000-:;„airo aii-
nual de 5 0/. (ant. 60/., passado a 5 aa, ti

convertido em 4 0/, ouro), do ns. 256.045 a
250.651, emittidos em 1874. 20.059, em 1811,
e os do juro do 5 °/0 do os. 3.123 e 3.121,
emittidos em 1899, que se acham averbialoa
cai nome de Pedro José da Silva, vão ser ex-
pedidos 110VOR ti tIllOS si, dentro do proso le-
gal, não h uver reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 23 do outubro do
1905.-0 4° cscripturario, Emitia da a'a•sa
Guinut pães.	 (•

De ordem do Sr, inspoctor faço publica
que, tendo se extraviado os titulos da divida
publica do valor nominal de 1:000aa de jura
actual de 5 °/.ao anno (antigo (1 0/0 , passado
a 5 °4, o convertido em 4 " aa ouro) do
na 17.769,17.770 o 17.978, em ittblos em 1841,
23.917 e 24.952, em 1842, 37.546 a 37.54o,
em 1849, 41.441 a 41.413, 42.736 a 42. ;os ,
cio 1851, 67.143, em 1864, 82.323 a 82,3a5,
83.075, 89.202 e 00.744, em 1860, e os do
juro de 5 0/., convertido em 4 0/0 , ouro o
hoje reconvertido a 5 0 /0 , papel, dons, 45.586
a 45.597, emittidos em 1886, que se achamu
averbados em nome de Castão Cornelio de
Moraes, vão ser expedidos novos titulos si,
dentro do prazo legal, não houver rocia-
mação em contrario.
• Caixa do Amortização, 23 do outubro

de 1905.-0 40 escripturario, Emilio da Si10(6
Guimarães,

.A.1-Cande,g-a do I"Z iodo .Tanei rei

Nesta repartição recebem-se proposta R,
até a 1 hora da tarde do dia 11 do novem-
bro do corrente auto, para a compra da,
lancha Coelho de ('antro, avaliada era 1:000S.

As propostas deverão ser apresentadas em
carla fechada e lacrada, sem conter ramas,
emendas ou cousa imo posa), suscitar de-
vidas na occasião de sua a i :maura, o os pro-
ponentes se obriearão a depositar a quantia,
estipulada para garantia de sua proposta,

Alfandega do Rio de Janeiro, 31 do outulsra
do 1905. — J. 1'. Medi% Cccii 1	 eseri-
Plararica	 (•

•

•
	 •

•
•



•

'Quinta-feira

Ministerio da. Marinha
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA.

DO BRAZIL
Directoria dos Pharóes

• AVISO AOS NAVEGANTES — N. 4
Substiluiedo provisoria da luz do pharoi de

Christovam Pereira
Do ordem do Sr. contra-almirante chefe

da Repartição da Carta Maritima, avisa-se-;aos navegantes que, por motivo de obras, o
;pharol de Christovam Pereira exhibe, pro-
visoriamente, desde o dia 26 do corrente,
uma luz branca o fixa em substituição da
que o caracteriza.

Directoria dos Pharóes, 30 de Outubro
de 1905. — Eduardo Augusto Verissimo de
1attos, capitão do fragata, director.

Conitnissa,riado Geral
da A.r ata d.a.

CONCURRENCIA

Grupos 1 «Açougue», carne aos navios,
;corpos o estabelecimentos de Marinha; e 11
«Correame», equipamento e armamento das
praças da Marinha Nacional.

Tendo sido a.nnulla.da por aviso do Minis-
todo da Marinha—la secção—N. 1.664, de 21
de outubro do corrente mulo, a concurrencia
do grupo 1 «Açougue», carne aos navios,
corpos e estabelecimentos de Marinha, reali-
zada a 7 de outubro de 1903, faço publico,
de ordem do Sr. vice-almirante graduado,
chefe do Commissariado Geral da Armada, e
em cumprimento ao aviso n.1.324, de 19 de
agosto, do mesmoministerio e atino, que em
concurrencia do Conselho Economico serão
recebidas e abertas neste commissariado, ás
12 horas da manhã do dia 4 de novembro
proximo futuro, propastas para o forneci-
mento dos artigos dos grupos supra mencio-
nados durante o anno de 1906.

Os Srs. interessados deverão observar as
condições já publicadas no Diario Official de
24 de agosto do presente anno.

Para adenda dos interessados se declara
que a inscripção encerrar-se-ha a 3 de no-
vembro proxitno futuro ás2 horas da tarde.

Para mais informações pAerão os inte-
ressados entender-se com o secretario, dia-
riamente, das 11 horas da manhã ás 2 ho-
ras da tarde, no Com missariado Geral da Ar-
mada.

Commissariado Geral da Armada, 23 de
outubro de 1905.-0 secretario, Pedro Nu-
Jzes 	 de Sd.	 ('

Comm.issariado Geral da
Armada
COSTURAS

Esta repartição distribue costuras, no dia
4 do corrente, ás senhoras matriculadas
eob os as. 11 a 20, das quatro categorias.

C,oinmissariado Geral da Armada, 2 de
• novembro de 1905.— O. secretario, Pedro

,Nuites Corrêa de Sã,

3Ft °partição Gera/ dos Tele-
graphos

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL QUE TENHA DE SER ADQUj-LIDO l'ELO
ALMOXARIFADO DURANTE O PROXEMO WEB:
CICIO DE 1906
De ordem do Sr. director gera'!, faço

publico que, á I hora da tardo &os dias
abaixo indicados do proximo mez de novem-
bro, na secretaria desta repartição, serão
recebidas propostas para o fornecimento de
rnateria.os e objectos para o consumo duraiote
o anno do 1906, a saber:

I Material para instai/ações electricas,
dia 3;

II Ferragens e objectos diversos, dia 4;
Iii Madeiras e inafteriaes, dia 6-

ÃIOYeis e accessorios, dia 7;
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V Objectes para escriptorio e material
para desonho, dia 8.

As relações constantes dos artigos acima
acham-se á disposição dos proponentes no
almoxarifado desta repartição.

A concurrencia versará sobre os preços,
por unidade, dos artigos adoptados, mediante
amostra dos que, não constando da collecção
existente, contiverem essa declaração.

As propostas devem ser escripturada.s em
duplicata, com tinta preta, devidamente
sella,das na primeira via, datadas e assigna-
das, sem emendas, rasuras, ou qualquer
defeito que possa oceasionar duvidas; conter
o preço da unidade em moeda corrente, por
extenso e em algarismos, e ser conveniente-
mente fechadas e lacradas.

As propostas deverão ser acompanhadas
do documentos provando estarem os propo-
nentes quites com a Fazenda Municipal,
quanto ao pagamento do imposto de alvará
do licença para o exercido d.e negocio, pro-
fissão ou industria.

Não serão tomadas em consideração as
propostas que deixarem de satisfazer a qual-
quer destas regras.

Para garantir a assi,,onatura do contracto,
nenhuma proposta será acceita, sem prévia
caução da quantia de 500$ na thesouraria
desta repartição, - provando-se este deposito
com o respectivo.rocibo, que deve acompa-
nhar a proposta.

O proponente preferido, que se recusar a
assignar o contracto, pardora o direito á
ro lituição da quantia caucionada, rever-
tendo esta para a Fazenda Nacional.

A execução do contracto será oparan.tida,
por um deposito, na imoortancia de 10°/ do
valor provavel dos fols./teia-lentos.

As entregas serão effectuvlas no almoxa-
rifado, livres de despeza."

Capital Federal, 24 de outubro de 1905.-
O vice-director, Euclides Barroso. 	 (•

Estrada de Forro Central do
33razil

CONCERRENGIA PARA O SERVIÇO DE DESGARGA
E TRAN PORTE DE MATER I AL FIXO E RODAN-
TE E OUTROS CONSIGNADOS OU PERTENCENTES
Á ESTRADA

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 22 do proximo mez de no-
vembro, na intendencia desta estrada, serão
recebidas propostas para o serviço de des-
carga e transporte de material ii)so e rodan-
te e outros consignados ou perteucentes
estrada, durante o atino de 1906.

Os concurrentes deverão comparecer na-
quella intendencia no dia e hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, devida-
monte, sanadas, datadas e assignadas,com a iu-
dicação de suas resideucias e deverão exhibir,
em sepa.radomo acto da entrega da proposta,
o recibo da caução de 500$000, previamente
realizada na thesouraria desta estrada para
garantir a assignatura do contrato, e bem
assim aprova de estar o proponente quite
COEI a Fazenda Municipal quanto ao paga-
mento do imposto de licença para o exerci-
cio de negocio, profissão e industria.

As bases para o contrato acham-se na re-
ferida intendencia á disposição dos interes-
sados, para serem examinadas.

Secretaria da Estrada de Forro Central do
Brazil, em 23 de outubro de 1905.-0 secre-
tario, Manoel Fernandes 1iguera.

Commissão de Alistamento
I_Uleitoral do District° Foe-
d.cra,1
O Dr. Virgilio de Sá Pereira, juiz pre-

sidente da Com missão de Alistamento Fiei-
tora.1 do District() Federal, faz saber que, se-
gundo a disposição do art, 23, §2°, da lei elei
tora( vigente, tendo sido feita hoje c a ultima

• • •	 •• •	 •

publicação do alistamento eleitoral, começa
do dia 22 do corrente a correr o prazo legal
para interposição de recurso e que para re-
cebimento das petições estará todos os dias
uteis no edificio do Forum, á, rua dos Inva-
lides n. 108, 2° andar, das 11 horas da ma-
nhã ás 3 da tarde, e no ultimo dia ata ás
4 1/2 horas da tarde.

Rio, 21 de outubro de 1905. Eu, Alberto
Pinto da Costa, escrivão, o escrevi. — Vir-
gilio de Sã Pereira. 	 (.

ANN.UNCIOS 

• Imprensa Nacional
GRAVADORES L I THO GRAPIIOS

A Imprensa Nacional precisa de dons gra-
vadores lithographos e paga a diaria do 6$
ate 12$ conformo as habilitações provadas
em exame profissiona/.

Acham-Se á venda na thesouraria desta
repartição:
Reforma Judiciaria

cia Justiça 14oca,1 do
District° Iredera4 de
1905 	 	 3$000
s minas do 13razil e
sua legislação, pelo Dr.
J. PandiaCalogeras, 1 0 volume	 6$00.0
Idem, 20 volume 	 	 6$a/00
Idem, 3° volume 	 	 6$009

A stenographia Inter-
nacional (systema Gabeis-
berger ), parto portugueza, com
28 estampas autographadas, por
Alberto Pfell 	 	 1$000

Reforma Eleitoral, de-
creto n. 1.269, de 15 de novem-
bro de 1904: reforma a legisla-
ção eleitoral C dá outras provi-
delicias 	 	 $500

rterovola 3 li 1 ¡Ciaria,
do District° Federal

n. 1.338. de 9 de janeiro
de 1905— Reorganiza a justiça
local do District° Federal — e
Decreto n. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1905— Manda observar as
dispo 3 ições provisorias para a
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	 	 1$009.

Marcas do fabrica e
de commercio —Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
de 1904—Modifica o decreto nu--
mero 8.343, de 14 de outubro de
1887. Decreto n. 5.424, de 10 do
janeiro do 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
leio. 1.236, de 24 de setembro
'de 1904, sobre marcas de fa-
brica o de cominarei° 	 	 1$000

Distracções para oalistamento do elei.
toros nu Republica,
decreto n. 5.391, de 12 do de
izembro de 1904 	 	 $500

Orçamento da receita
e despeza para 100Z;
—Leis n .s. 1.313 e 1.316, de 30
e 31 de dezembro do 1904, que
orça a receita o fixa a despeza da
Republica para o exercido de
1905, e dá, outras providencias 	 	 ; 4$000
As vendas superiores a 100$ teem o aba-

timento do 15 °/..
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